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Edital – Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

Processo Administrativo nº 027/2026 
 
O município de Terra Santa, por meio do(a) PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa, através do 

Agente de Contratação/Pregoeiro Municipal, designado pela Portaria nº 433/2025-PMTS de 01 de julho de 
2025, torna público a todos os interessados, que realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
em sua na forma ELETRÔNICA, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal 11.462/2023, de 
31 de março de 2023, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo 
indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, por meio do Sistema 
Eletrônico PORTAL DO LICITANET (site https://www.licitanet.com.br/).  

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica através do site 
https://www.licitanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

 
DATA: 29/06/2026 
HORÁRIO: 09:00 hrs (horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br/  
MODO DISPUTA: Aberto e Fechado 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 
 
OBSERVAÇÃO: 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.  

 
PARA MELHOR FORMULAÇÃO DE SUA PROPOSTA, CONSIDERANDO ENCARGOS E PRAZOS 

PARA ENTREGA VEJA A LOCALIZAÇÃO DESTE MUNICÍPIO. 
 
LOCALIZAÇÃO 
O município de Terra Santa pertence à mesorregião Baixo Amazonas e à microrregião Óbidos. A sede 

municipal apresenta as seguintes coordenadas geográficas: 02º 06‟ 00” S e 56º 29‟ 00” W.Gr. 
 
LIMITES 
Municípios de Oriximiná; Juruti, Faro, Nhamundá e Parintins 
 
ACESSO 
Terra Santa, assim como grande parte dos municípios da região do Baixo Amazonas, tem seu acesso 

predominantemente fluvial, devido à extensa rede hidrográfica local. Vias terrestres são limitadas e 
geralmente conectam-se a rotas secundárias. 
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1. DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia, 

compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos 
necessários, destinados à construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no âmbito do Programa 
Minha Casa, Minha Vida – MCMV, modalidade FNHIS sub 50, no Município de Terra Santa/PA, 
vinculada ao termo de compromisso transferegov.br nº 993309, celebrado entre a União, por 
intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município 
de Terra Santa/PA, com intuito de suprir as demandas desta Administração Pública, em consonância de 
quantidades e especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório. 

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2. AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO PERMANECER LOGADAS ATÉ O FINAL DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, COMO TAMBÉM FICAR ATENTAS ÀS INFORMAÇÕES ENVIADAS 
ATRAVÉS DO CHAT.  

 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do(a) Prefeitura de Terra Santa, exercício de 2026, na classificação abaixo.  
PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa 

10 07 – SECRETARIA DE MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
100701 – Secretaria Munic. De Desenvolvimento Urbano 
15 451 0220 – Urbanismo/Infraestrutura Urbana/Cuidando da Nossa Cidade 
15 451 0220 1085 0000 – Minha Casa Minha Vida 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
17080000 – Transf.Com.fin. recursos minerais 
17470000 – Outra vinculações de Transferências da União 
 
3. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 
3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório da concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 3 dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

3.1.1. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente pelo sistema 
no endereço www.licitanet.com.br. 

3.1.2. Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone). 
3.1.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

3.1.4. No campo “mensagens” serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que o 
Pregoeiro julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

3.2. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório da concorrência e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 
até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

3.2.1. A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro, preferencialmente pelo 
sistema no endereço www.licitanet.com.br. 

3.2.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 dias 
úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

3.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.2.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
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afetar a formulação das propostas. 

3.2.6. A decisão do Pregoeiro será divulgada na aba licitação e no sistema www.licitanet.com.br para 
conhecimento de todos os interessados. 

 
4. LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 
4.1. O edital encontra-se disponível na internet, nos sites www.terrasanta.pa.gov.br e 

www.licitanet.com.br/ para acesso e download por qualquer interessado, independentemente de 
qualquer pagamento. 

4.2. Não será fornecido edital por fac-símile e pelos correios. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
5.2. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível 

com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências desta Concorrência, constantes 
deste Edital, termo de referência e seus Anexos, e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site www.licitanet.com.br. 

5.2.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: 
Licitanet no site www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e 
início da Concorrência. 

5.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

5.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 
do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.3.1. A obtenção benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. O Licitante deverá apresentar declaração de observância desse limite 
na licitação junto aos documentos de habilitação. 

5.3.2. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede 
da pequena empresa. 

c) O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção 
pelo “Simples Nacional”. 
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OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 
5.3.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 à 49 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, a pessoa jurídica 
5.3.3.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
5.3.3.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  
5.3.3.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei; 5.3.2.4 
cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso Il do art. 3º da referida lei;  

5.3.3.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do art. 3º da referida 
lei;  

5.3.3.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
5.3.3.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
5.3.3.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

5.3.3.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

5.3.3.10 constituída sob a forma de sociedade por ações:  
5.3.3.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
5.4.​Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 
5.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

5.4.8.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 
5.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4.10. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;  
5.4.11 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 
6.1. O credenciamento das empresas interessadas a participar desta Concorrência ocorrerá no sítio 

https://www.licitanet.com.br/. 
6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

6.2.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

6.2.2. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Licitanet e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

6.3. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Concorrência Eletrônica, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 
 

7. PROPOSTA COMERCIAL (ELETRÔNICA E DIGITADA) 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo conter: 

7.1.1. Valor unitário e total do item/lote; 
7.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 
7.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO) 
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7.1.4. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 

ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”). 
7.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações igual ou produto superior à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. No encaminhamento da proposta inicial, o licitante declarará, por meio das declarações na forma 
dos anexos deste edital, que: 

7.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

7.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII, da Constituição;  

7.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;  

7.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.5.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 

7.5.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 
contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

7.5.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos 
os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

7.5.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.7. A proposta inicial (anexo III) DEVERÁ ser anexada junto com os documentos de habilitação e 
nelas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, no máximo, 
02 (duas) casas decimais; 

b) Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas 
dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à especificação do Termo de 
Referência; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
Concorrência eletrônica. 
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d) Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, endereço 

completo, o número da conta corrente, código da agência e do banco no qual deverão ser efetuados os 
pagamentos. 

e) Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DE E-MAIL 
PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE POSSIBILITAR AS SOLICITAÇÕES. 

 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, PROCEDIMENTOS E MODO DE DISPUTA 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor preço por item, desde 

que observadas às especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
8.2. Será desclassificada a proposta comercial que: 
8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto; 
8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
8.2.3. Apresentar proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
8.2.4. Que identifique o licitante. 
8.2.5. Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as 

especificações deste Edital e da legislação aplicável, ou que não sejam entregues no prazo determinado, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.2.5.1. Para apresentar amostra (se solicitado) deverá seguir o que consta no termo de referência 
deste edital. 

8.2.6. Apresente preço simbólico, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 49, III da Lei nº 
14.133/21. 

8.2.6.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os 
custos com salários, encargos sociais e trabalhistas, insumos e tributos incidentes; 

8.2.6.2 Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, fixará prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a 
exame pela Administração, e contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros 
documentos julgados pertinentes pelo Pregoeiro; 

8.2.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores  a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.2.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.2.7, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.2.7.2 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.3.3.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

8.3.3.2.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

8.3.3.2.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução 

8.2.7.2. Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se o licitante às sanções legais; 

8.2.8. Não indique expressamente a marca, conforme especificações do Termo de Referência. 
8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
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8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes da planilha de preços 

serão corrigidos pelo Pregoeiro; 
8.5. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do lote/item, conforme a 

divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance 
ofertado na sessão da Concorrência ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante 
expressa anuência do licitante. 

8.5.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento. 
8.5.2. Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 
8.6. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 

falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
8.7. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
8.8. Do modo de disputa: 
8.8.1. Neste Processo Licitatório será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, onde as 

proponentes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
8.8.1.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da Sessão Pública terá 

duração de quinze minutos, ao fim dos quais o sistema eletrônico encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada; 

8.8.1.2. Encerrado o prazo de que trata o subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo; 

8.8.1.2.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições supra descritas, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo; 

8.8.1.3. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade; 

8.8.1.4. Na ausência de lance final e fechado haverá o reinício da etapa fechada para que as 
demais proponentes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

8.8.1.5. Na hipótese de não haver proponente classificada na etapa de lance fechado que atenda 
às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada; 

8.8.2. Caso as proponentes não apresentem lances, concorrerão com o valor de suas propostas e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá sempre o último lance ofertado. 

 
9. DA PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO 
9.1. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á pelo acesso ao site www.licitanet.com.br e 

subsequente registro da Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário 
limite estabelecidos no caput deste Edital;  

9.1.1.  O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na página 
inicial do site https://www.licitanet.com.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

9.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública da Concorrência Eletrônica será 
iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das 
mesmas pelo(a) Pregoeiro(a), mantido o sigilo estabelecido pelo sistema (quando for o caso);  

9.3. Realizado o acesso à sessão da Concorrência, no dia e hora definidos para a realização da sessão, 
o sistema apresentará a relação das licitações para as quais o fornecedor teve propostas classificadas; 

9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e 
as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance; 
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9.4.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 
9.4.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances.  
9.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor;  
9.5.1. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavo), tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.   
9.6. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja 

inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item ou lote;  
9.7. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final;  
9.8. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço 

em relação ao valor estimado da contratação; 
9.9. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

provedor: www.licitanet.com.br; 
9.10. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. O Pregoeiro, quando possível, continuará a 
gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos realizados;  

9.11. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após comunicação expressa 
aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa;  

9.12. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta 
apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 
configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06. (Somente para quando a 
licitação for para ampla concorrência); 

9.13. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.13.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada, para no prazo de 5 (cinco) minutos, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 
pena de preclusão do exercício do direito de preferência; 

9.13.2. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito de 
preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão; 

9.13.3. Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito de preferência, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no 
limite estabelecido no item 9.12, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência; 

9.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nesse 
limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá apresentar 
novo lance; 

9.13.5. Não havendo ME ou EPP, em situação de empate ficto, que utilize o direito de preferência, 
prosseguir-se-á a sessão observando-se a classificação da etapa de lances; 

9.13.6. Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após aplicação 
do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, ofertar o menor preço; 

9.13.7. Caso persista o empate entre licitantes que não atenda as hipóteses acima, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá negociar, via “chat”, diretamente com o 
licitante que tiver apresentado o lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem 
como decidir sobre sua aceitação; 

9.15. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa do item ou lote, poderão registrar 
seus questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”, se estiver liberado. Todas as 
mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão da Concorrência”; 

9.16. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos; 

9.17. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para 
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habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação 
do pregoeiro e caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema 
implicará na desclassificação da empresa; 

9.17.1. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da diligência; 

9.17.2. Os documentos originais poderão ser solicitados, por determinação do Pregoeiro, quando julgar 
necessário, para apresentação em 2 (dois) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade; 

9.17.3. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 

9.18. Após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores, o pregoeiro dará oportunidade para 
manifestação de intenção de interpor recurso estabelecendo prazo de no mínimo 10 (dez) minutos para 
envio, via sistema da manifestação em recorrer (A apresentação do recurso deverá ocorrer conforme item 
12 deste edital); 

9.18.1. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

9.19. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro no SICAF – Situação do Fornecedor 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/geral/consultarSituacaoFornecedor.jsf); 

10.1.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante vencedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

10.2.1. Consultas de adimplência nos Tribunais Estadual e Municipal do licitante. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

10.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 

10.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

10.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do Sistema Licitanet, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômico-financeira, habilitação técnica e outros (se houver); 
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10.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital;  

10.9. Os documentos abaixo exigidos do licitante, classificado provisoriamente em primeiro lugar, 
em cada item ou lote, deverão ser apresentados pela proponente após disputa. Todos os documentos 
deverão estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das propostas da 
Licitação. 

10.10. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, em cada 
item ou lote Art. 63 inciso II da Lei nº 14.133, de 2021. Os documentos exigidos para habilitação serão 
enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da solicitação do pregoeiro. 

10.11. Caso a empresa não faça a inserção dos documentos em campo próprio do sistema implicará na 
desclassificação da empresa. 

 
10.10. Habilitação Jurídica:  
10.10.1. Cópia (LEGÍVEL) da Cédula de Identidade (RG) de TODOS os sócios da empresa Licitante: 
10.10.1.1 São considerados documento oficial de identidade as carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias Militares, pelos 
órgãos Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, e Conselhos) Carteira de Identidade (RG), 
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ 
CRP), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Carteiras expedidas por 
órgão público que por Lei Federal valem como identidade; 

10.10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.10.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

10.10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da certidão de inteiro teor e 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
10.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
10.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); podendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br;  
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10.11.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
10.11.3 Certidão Negativa de Débito Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

(administrada pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional); podendo 
ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br; 

10.11.4 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários e Não Tributários Estaduais 
Geridos pela Procuradoria – Geral do Estado (PGE) e pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ), 
podendo ser retirada no site www.sefa.pa.gov.br (Para Empresa com Domicílio no Estado do Pará); ou 
expedida pela pelo Site da SEFAZ ou Agência Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do 
respectivo domicílio tributário (Para Empresa com Domicílio em Outro Estado); 

10.11.5 Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do licitante; 
10.11.6 Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser 

retirada no site www.caixa.gov.br;    
10.11.7 Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), para comprovar inexistência de débitos 

inadimplidos perante a justiça do trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao; 
10.11.8 A Certidão descrita no item 10.6.4, poderá ser apresentada de forma individualizada por cada 

órgão ou de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante; 
10.11.9 A prova de regularidade fiscal e trabalhista das empresas licitantes deverá ser feita por Certidão 

Negativa OU Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
10.11.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.11.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.12 Qualificação Econômico-Financeira 
10.12.1. Certidão Negativa de Falência, concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da Sede da Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, 
conforme o caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 90 (noventa) dias antes da data de 
abertura da presente Licitação; 

10.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 
(conforme prevê regulamentos que estabelecem prazos para registro e arquivamento), já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que comprovam a boa 
situação da empresa e apresentação da certidão simplificada, específica de arquivamento, específica 
societária da licitante e seu (s) sócio (s). 

10.12.2.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será avaliada pelos números das 
demonstrações contábeis em função dos índices abaixo dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que 
poderão ser substituídos pelos índices constantes nos Balanços Patrimoniais da licitante desde que 
correspondam aos solicitados com os resultados requeridos:  

●​ Índice de liquidez corrente – ILC: Indica a capacidade de a empresa saldar seus compromissos 
de curto prazo (menos de 365 dias). 

 
ILC​ =​ ATIVO CIRCULANTE​​ ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE 
●​ Índice de liquidez geral – ILG: Indica a capacidade financeira de a empresa liquidar suas 

obrigações de curto e longo prazo: 
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ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO​ ​ ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

●​ Índice de Solvência Geral: expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

 
ISG =​ ​ ​ ​ ​ ATIVO TOTAL​​ ​ ​ ≥ 1,00 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
10.12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º); 

10.12.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º), devendo apresentar declaração dos índices assinada 
pelo contator. 

10.12.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer um dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do ITEM/LOTE pertinente. 

10.12.6. Caso as licitantes prefiram, poderão anexar o Livro Diário de onde foi extraído o Balanço 
Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial, no lugar do Balanço Patrimonial, sob a 
prerrogativa de abertura de diligência para anexar tal documento caso haja dúvida em relação à sua 
chancela na entidade competente;  

10.12.7. Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão voluntária de entrega do SPED, será 
aceito mediante Balanços Patrimoniais, Recibos de Entrega de Livro Fiscal e as Demonstrações 
Financeiras dos (dois) últimos exercícios sociais gerados a partir do próprio SPED, devidamente assinadas 
digitalmente pelo represente legal da empresa e contador; 

10.12.8. Para as Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada publicação na Imprensa Oficial ou em 
jornal de grande circulação ou por cópia devidamente registrada ou autenticada no Registro do Comércio 
da Sede ou domicílio; 

10.12.9. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 
10.13. Qualificação Técnica  
10.13.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 
10.13.2. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
10.13.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, em plena validade; 
10.13.4. Apresentar composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 

que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra 
e/ou serviço, em cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 do Tribunal 
de Contas da União. 

 
10.14. Qualificação Técnica Operacional  
Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 
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certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

10.14.1. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 
documentos a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

10.14.1.1. O(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução da obra serão o Engenheiro Civil e/ou 
Arquiteto; 

10.14.1.2. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro e regularidade no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

10.14.1.3. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 
compatíveis com o objeto licitado, acompanhadas das devidas ART’s de início e conclusão dos serviços, 
com a Certidão Técnico Operacional de itens de características similares ou equivalente, devendo conter 
no mínimo 50% do objeto (admitindo-se a soma de atestados): 

​ a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 
cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_12/2021; em quantidade mínima de: 
865,00m²; 

​ b) Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha 
cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. AF_07/2019; em quantidade mínima de: 734,90m²; 

​ c) Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para telha 
cerâmica ou de concreto, incluso içamento. AF_07/2019; em quantidade mínima de: 40,00 unidades. 

10.14.1.4. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 
(ões) e/ou atestado (s): 

a) Nome do contratado e do contratante; 
​ b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
​ c)  Localização e data da realização da obra; 
​ d) Serviços executados e quantitativos. 
​ e) Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e 

o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

10.14.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

10.14.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 
documentos. 

10.14.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

10.14.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade 
emissora. 

10.14.6. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 
67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 
10.15. Qualificação Técnica Profissional 
10.15.1. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10.15.2. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro e regularidade no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 
profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo 
um Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; 
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10.15.3. Capacidade profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto (pessoa física): certidão de acervo 

técnico (CAT) do (s) responsável (is) técnico (s) da licitante indicado para acompanhar a execução do 
objeto da licitação até a conclusão final do contrato (devidamente atestado pelo CREA/CAU), de itens de 
características similares ou equivalente, devendo conter no mínimo: 

​ a) Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 
cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. AF_12/2021; em quantidade mínima de: 
865,00m²; 

​ b) Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha 
cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. AF_07/2019; em quantidade mínima de: 734,90m²; 

​ c) Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para telha 
cerâmica ou de concreto, incluso içamento. AF_07/2019; em quantidade mínima de: 40,00 unidades. 

10.15.4. Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) certidão 
(ões) e/ou atestado (s): 

​ a) Nome do contratado e do contratante; 
​ b) Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 
​ c) Localização e data da realização da obra; 
​ d) Serviços executados e quantitativos. 
10.15.5. Devendo, todas as documentações citadas acima, estarem assinadas de forma digital ou 

manuscrita. Ainda, contratos, ART’s, declarações, laudos e demais documentações complementares para 
validação da capacidade operacional que não possuírem assinaturas por ambas as partes, não possuirá 
validade. 

10.15.6. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.15.7. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 
156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

10.15.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

10.15.9. A documentação acima justifica-se pela necessidade de se obter maior segurança no 
cumprimento dos contratos com a administração, pois o objeto que ora se licita não pode dar margem a 
erros, o que prejudicaria a Administração e os munícipes de Terra Santa e consequentemente trazendo 
danos ao interesse público. 

 
10.16. Outros Documentos de Habilitação 
10.16.1. Certificado de Registro Cadastral – CRC gerado no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF. 
10.16.2. Alvará de Funcionamento da sede do licitante com a devida autorização para exercer 

atividades pertinentes ao objeto licitado; 
10.16.3. ANEXO III – Modelo de Proposta (Inicial E Final);  
10.16.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  
10.16.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de cumprimento da LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS - Lei nº 13.709/2018;  
10.16.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração que atende o art. 63, incisos I e IV;  
10.16.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do art. 7º da CF/88;  
10.16.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Enquadramento como MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  
10.17. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado 
que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

Página 15 de 23 
CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTS 
Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
Edital – Concorrência Eletrônica n° 002/2026 

 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.18. Os documentos anexados deverão ser encaminhados, preferencialmente, em arquivo 

digitalizado no formato PDF, de modo a não permitir sua manipulação, de preferência, assinados 
digitalmente; 

10.19. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante 
e envio dos documentos para análise jurídica, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme 
art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21;  

10.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  

10.20.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

10.20.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização;  

10.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

10.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):  

10.22.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

10.22.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

10.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação; 

10.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

10.25. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital e seus anexos, 
salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 123/2006. 

10.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

10.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
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proposta adequada ao último lance ofertado (anexo IV) após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitanet ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta corrente e código da agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

11.1.3. Preço unitário e total, para o item/lote em moeda corrente nacional, em algarismo com, no 
máximo, 02 (duas) casas decimais; 

11.1.4. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas dos produtos ofertados, contendo as informações igual ou produto superior à especificação do 
Termo de Referência; 

11.1.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
desta Concorrência Eletrônica. 

11.1.6. Formular a proposta em papel timbrado, informar a razão social, o número do CNPJ, endereço 
completo. 

11.1.7. Informar, obrigatoriamente, na proposta OS NÚMEROS DE TELEFONE E ENDEREÇO DE 
E-MAIL PARA CONTATOS ATUALIZADOS E VÁLIDOS, A FIM DE POSSIBILITAR AS SOLICITAÇÕES. 

11.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

11.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
12. RECURSO ADMINISTRATIVO  
12.1. Por ocasião do final da sessão, após a disputa de preços e habilitação dos fornecedores a(s) 

proponente(s) que participou (aram) da CONCORRÊNCIA deverá(ão) manifestar imediata a(s) 
intenção(ões) de recorrer, via sistema, no prazo estabelecido de no mínimo 10 (dez) minutos para envio; 

12.1.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 
12.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento da 

CONCORRÊNCIA, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito 
via sistema, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3 
(três) dias, a contar da ocorrência; 

12.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE; 

12.4. Os recursos e ou contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos; 

12.6. Os autos desta Concorrência Eletrônica permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos neste Edital; 
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12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a)​Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b)​Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c)​ Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 
d)​ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 
13.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

13.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

13.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

 
14. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
14.1 - A empresa licitante interessada deverá prestar garantia da proposta no percentual 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação até 03 (três) dias úteis 
antecedentes à Sessão de abertura da licitação, nos termos do Art. 58, §§ 1º a 4º, da Lei 14.133/2021. 
14.1.2 - Será exigida de todos os licitantes, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 1% (um 
por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta do valor estimado para a 
contratação até 03 (três) dias úteis antecedentes à Sessão de abertura da licitação, nos termos do Art. 58, 
§§ 1º a 4º, da Lei 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, onde deverá ser apresentado nos 
documentos de habilitação. 

14.2 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: a) caução em dinheiro 
ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia;   
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil.  
14.3 - A caução em dinheiro, será depositada na Conta Corrente de nome: PM TERSANT - - CAUCAO, 

de nº 10280235 Banco Banpará, Agência 117 Terra Santa.  
14.4 - O comprovante da garantia deverá ser apresentado até as 13:00 (treze) horas do 3° dia útil 

anterior à data da sessão de abertura da licitação, na Secretaria Municipal de Finanças, Setor de 
Tesouraria, destinada ao Tesoureiro da Prefeitura Municipal de Terra Santa sito a Rua Dr. Lauro Sodré, n° 
527 – Bairro Centro – Terra Santa – Pará, ou através do e-mail setordelicitacaopmts@outlook.com. 

14.5 - Caso o proponente opte por depósito em conta bancária, o recibo de depósito deverá ser 
apresentado na tesouraria da PMTS, datado de até o 3° dia útil anterior à data da sessão de abertura da 
licitação no endereço informado no item 15.4, e substituído, no mesmo prazo pelo recibo da Tesouraria, 
onde a comprovação da garantia da proposta deverá ser apresentada nos documentos de habilitação.  

14.6 - No caso de opção por Seguro Garantia, uma cópia da apólice e de seu comprovante de 
pagamento deverá ser apresentada na tesouraria da PMTS, até o 3° dia útil anterior à data da sessão de 
abertura da licitação, conforme condições estabelecidas no item 14.4. A apólice de seguros, acompanhada 
do comprovante de pagamento, e do recibo emitido pela Tesouraria deverá ser apresentada nos 
documentos de habilitação.  
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14.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 14.8 - Implicará execução 
do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 

 
15. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 
15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, podendo o CONTRATADO optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 1% (um por cento) 
do valor estimado a contratação. 

15.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta (art. 59, §5º, da Lei 14133, de 2021). 

15.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 

A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio 
nas datas convencionadas. 

15.4. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 
contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

15.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

15.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

15.7. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante 
de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 
bancária ou títulos de capitalização. 

15.8. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo CONTRATADO, deverá 
ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção 
monetária. 

15.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

15.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.11. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades 
de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

15.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 

​ a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

​ b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
​ c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo CONTRATADO. 
15.13. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele 
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devido em razão de inadimplência do CONTRATADO, independentemente de trânsito em julgado de 
decisão judicial. 

15.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da 
data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

15.15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

15.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
15.18. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
15.19. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

15.20. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

15.21. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência 
da apólice. 

15.22. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

15.23. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 
somente será liberada ante a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 
o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 
rege a matéria; 

15.24. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

15.25. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias 
ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

15.26. O CONTRATADO autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Termo de Referência. 

15.27. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

15.28. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
neste Termo de Referência. 

 
15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 
15.1. A Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

15.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
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solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração; 

15.1.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 

15.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a)​ Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b)​ Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.1.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta (quando for o caso) em favor do órgão ou entidade licitante. Aplica-se aos licitantes 
remanescentes convocados na forma do item 16.1.4 “a”. 

15.1.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente do serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual. 

15.1.7. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/21, substituir o contrato por outros 
instrumentos hábeis. 

15.1.8. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o 
art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

V - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
VI - Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
VIII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a)​Advertência; 
b)​Multa; 
c)​ Impedimento de licitar e contratar e 
d)​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a)​A natureza e a gravidade da infração cometida. 
b)​As peculiaridades do caso concreto. 
c)​ As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
d)​Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
e)​A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 dias; 
16.4.1.1. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

16.4.1.2. Compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 

16.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
17.1. A autoridade competente do Município de Terra Santa poderá anular e revogar a presente licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
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horário de Brasília – DF 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a 
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

17.7. Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Administração 
do Município de Terra Santa comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 

17.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deva constar no ato da sessão pública. 

17.9. O desatendimento de exigências meramente formais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público, Art. 12 III da Lei 14.133/21. 

17.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei Federal n° 14.133/21 e Decreto Federal nº 10.024/19. 

17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
– Anexo I: Termo de Referência; 
– Anexo II: Minuta do Contrato;  
– Anexo III: Modelo da Proposta; 
– Anexo IV: Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;   
– Anexo V: Modelo de declaração de cumprimento da Lei geral de proteção de dados - Lei nº 

13.709/2018; 
– Anexo VI: Modelo de declaração que atende o Art. 63, incisos I e IV; 
– Anexo VII: Modelo de Declaração do Inciso XXXIII do Art. 7º da CF/88;  
– Anexo VIII: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP  
– Anexo IX – Declaração a empresa não possui em seu quadro societário servidor público. 
– Anexo X – Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento pessoal  
– Anexo XI - Projeto Básico  

17.12. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
obtidas pelo e-mail https://www.licitanet.com.br;  

17.13. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será 
o da Comarca de Terra Santa - PA. 

 
 

Terra Santa – PA, 22 de maio de 2026 
 

 
 

_____________________________________________ 
Olivian David Straus Pessoa 

Equipe de Apoio 
Portaria nº. 433/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 027/2026/SEFAZ 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa especializada para a execução de obras e 

serviços de engenharia, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de 

obra, equipamentos e demais insumos necessários, destinados à construção 

de 20 (vinte) unidades habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, 

Minha Vida – MCMV, modalidade FNHIS sub 50, no Município de Terra 

Santa/PA, vinculada ao termo de compromisso transferegov.br nº 993309, 

celebrado entre a União, por intermédio do Ministério das Cidades, 

representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Terra Santa/PA, 

em conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste 

termo de referência, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a execução 
de obras e serviços de 
engenharia, compreendendo o 
fornecimento de materiais, mão 
de obra, equipamentos e demais 
insumos necessários, 
destinados à construção de 20 
(vinte) Unidades Habitacionais, 
no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida – MCMV, 
modalidade FNHIS Sub 50, no 
município de Terra Santa/PA, 
vinculada ao Termo de 
Compromisso Transferegov.br nº 
993309, celebrado entre a 
União, por intermédio do 
Ministério das Cidades, 
representado pela Caixa 
Econômica Federal, e o 
Município de Terra Santa/PA, 
em conformidade com as 
condições e especificações 
estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

Unidades 
habitacionais 

20 

R$ 3.328.801,42 
(três milhões, 

trezentos e vinte 
e oito mil, 

oitocentos e um 
reais e quarenta 
e dois centavos) 
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1.3. O prazo de vigência da contratação é de 720 dias contados a partir da 

assinatura da ordem de serviço na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil (cronograma de eventos ou cronograma 

físico-financeiro) que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 

2026, visto que se trata de pactuação realizada por meio do programa de aceleração 

do crescimento -PAC. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada para a execução 

de obras e serviços de engenharia destinados à construção de 20 (vinte) unidades 

habitacionais, com fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais 

insumos necessários. 

3.2 A solução decorre do Estudo Técnico Preliminar, tendo sido aprimorada em 

função do detalhamento da contratação, permanecendo alinhada e coerente com os 

artefatos técnicos e administrativos que a instruem. 

3.3 O ciclo de vida do objeto compreende as fases de planejamento, projeto, 

contratação, execução, fiscalização, entrega e pós-ocupação, incluindo estudos 

técnicos preliminares, elaboração e compatibilização de projetos, execução das 

obras, acompanhamento técnico, recebimento e entrega das unidades habitacionais. 

3.4 A execução contempla um conjunto integrado de atividades técnicas 

interdependentes, cuja adequada realização demanda coordenação centralizada, 

especialmente quanto à compatibilização de projetos, logística de insumos, controle 

tecnológico e cumprimento de prazos. Nesse sentido, a solução adotada não 

recomenda o parcelamento do objeto, tendo em vista que a divisão em múltiplos 

contratos pode comprometer a eficiência, elevar custos operacionais e aumentar os 

riscos de incompatibilidades técnicas e atrasos na execução tendo em vista a 
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localização de implantação dos empreendimentos. 

3.5 Ressalta-se que, para esse tipo de empreendimento, o mercado atua 

predominantemente por meio de empresas de engenharia com capacidade de 

execução global da obra, incluindo o fornecimento de materiais e serviços, o que 

demonstra a viabilidade e adequação da contratação integrada em lote único. 

Ademais, considerando que a área de implantação do empreendimento é remota, 

recomenda-se a realização da disputa em lote único, tendo em vista a obtenção de 

economia de escala na aquisição e logística dos insumos, bem como a redução de 

custos operacionais e de mobilização. 

3.6 Adicionalmente, a solução considera, sempre que possível, a adoção de 

práticas relacionadas à economia circular, tais como a utilização racional de 

materiais, redução de desperdícios, destinação adequada de resíduos da construção 

civil e priorização de soluções construtivas que favoreçam durabilidade, eficiência e 

sustentabilidade ao longo da vida útil das edificações. 

3.7 A solução proposta visa assegurar a execução do objeto com qualidade, 

economicidade e eficiência, contribuindo para a redução do déficit habitacional e 

para a promoção de condições adequadas de moradia no município de Terra 

Santa/PA. 

3.8 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade constantes no Estudo Técnico, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 A contratação resultante deste processo licitatório exigirá da empresa 

contratada a adoção das melhores práticas de sustentabilidade, contribuindo para a 

racionalização e otimização do uso dos recursos, além da redução dos impactos 

ambientais; 

4.1.2 A gestão de resíduos de engenharia deverá seguir as normativas pertinentes a 

cada grupo, constantes na Resolução CONAMA nº 307 de 05/07/2002 e nas 

resoluções e normativas auxiliares; 
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Subcontratação 

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 

abaixo discriminada: 

4.2.2 Serviços de gestão de obras como subcontratação se empresas de 

engenharias para a execução do objeto, excluindo a responsabilidade de execução 

do profissional informado para a execução; 

4.2.3 Serviços contidos nas etapas de infraestrutura, superestrutura e acabamentos 

em geral. 

4.3 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.3.1 Serviços como instalações elétricas e hidrossanitários. 

4.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder 

perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.5 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

4.6 O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove 

a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

4.7 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Garantia da Proposta 

4.8. A empresa licitante interessada deverá prestar garantia da proposta no 

percentual correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
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contratação até 03 (três) dias úteis antecedentes à Sessão de abertura da licitação, 

nos termos do Art. 58, §§ 1º a 4º, da Lei 14.133/2021. 

4.9. Será exigida de todos os licitantes, a comprovação do recolhimento do valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de 

garantia de proposta do valor estimado para a contratação até 03 (três) dias úteis 

antecedentes à Sessão de abertura da licitação, nos termos do Art. 58, §§ 1º a 4º, da 

Lei 14.133/2021, como requisito de pré-habilitação, onde deverá ser apresentado 

nos documentos de habilitação. 

4.10. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

4.11. A caução em dinheiro, será depositada na Conta Corrente de nome: PM 

TERSANT - CAUCAO, de nº 10280235 Banco Banpará, Agência 117 Terra Santa. 

4.10. O comprovante da garantia deverá ser apresentado até as 13:00 (treze) horas 

do 3° dia útil anterior à data da sessão de abertura da licitação, na Secretaria 

Municipal de Finanças, Setor de Tesouraria, destinada ao Tesoureiro da Prefeitura 

Municipal de Terra Santa sito a Rua Dr. Lauro Sodré, n° 527 – Bairro Centro – Terra 

Santa – Pará, ou através do e-mail setordelicitacaopmts@outlook.com. 

4.12. Caso o proponente opte por depósito em conta bancária, o recibo de depósito 

deverá ser apresentado na tesouraria da PMTS, datado de até o 3° dia útil anterior à 

data da sessão de abertura da licitação no endereço informado no item 4.8, e 

substituído, no mesmo prazo pelo recibo da Tesouraria, onde a comprovação da 

garantia da proposta deverá ser apresentada nos documentos de habilitação. 

4.13. No caso de opção por Seguro Garantia, uma cópia da apólice e de seu 

comprovante de pagamento deverá ser apresentada na tesouraria da PMTS, até o 

3° dia útil anterior à data da sessão de abertura da licitação, conforme condições 

estabelecidas no item 4.8. A apólice de seguros, acompanhada do comprovante de 
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pagamento, e do recibo emitido pela Tesouraria deverá ser apresentada nos 

documentos de habilitação. 

4.14. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

Garantia da contratação 

4.15. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 

(noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o CONTRATADO optar 

pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança 

bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado a contratação. 

4.16. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia 

adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta (art. 59, §5º, da Lei 14133, de 2021). 

4.17. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO 

não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.18. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade 

de garantia. 

4.19. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

4.20. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de 

suspensão contratual. 

4.21. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice 
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de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança 

bancária ou títulos de capitalização. 

4.22. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

CONTRATADO, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.23. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

4.24 . No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

4.25. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser 

custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de 

instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente 

constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

4.26. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de 

não aceitação, o pagamento de: 

4.26.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.26.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.26.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo CONTRATADO. 

4.27. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 

direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure 

montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do CONTRATADO, 

independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

4.28. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
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garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da 

emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

4.29. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 

pela Administração. 

4.30. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.31. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

4.32. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.33. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do 

art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.34. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao 

resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas 

do contrato. 

4.35. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice. 

4.36. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 
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4.37. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de 

obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o CONTRATADO 

pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 

observada a legislação que rege a matéria; 

4.38. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.39. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.40. O CONTRATADO autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Termo de Referência. 

4.41. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.42. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista neste Termo de Referência. 

Vistoria 

4.43. Considerando a localização geográfica do município e a dificuldade de acesso 

que impactam em sobrepreço de materiais e equipamentos, consequente na 

elaboração da proposta, verifica-se a necessidade de realização de VISITA TÉCNICA, 

para levantamento do dimensionamento dos serviços e para verificação das reais 

condições de trabalho, bem como identificar o grau e dificuldade e complexidade do 

objeto, a mesma quando realizada, deverá ser por representante indicado 

expressamente pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado 

para essa finalidade. O agendamento poderá ser feito até 5 (cinco) dias uteis antes 

do certame, por meio de solicitação ao endereço eletrônico: 

setordelicitacaopmts@outlook.com. 

mailto:setordelicitacaopmts@outlook.com
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4.44. A empresa licitante poderá, a seu critério, dispensar a realização da visita 

técnica, desde que, em substituição ao atestado de visita, apresente DECLARAÇÃO 

FORMAL afirmando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 

contratação. Nesta declaração, a proponente deverá se responsabilizar integralmente 

pela execução da obra e/ou serviço, bem como pelo cumprimento rigoroso das 

especificações técnicas. A declaração deverá ser assinada pelo(s) responsável(eis) 

legal(is) da empresa e também pelos respectivos responsáveis técnicos legalmente 

habilitados, e estar acompanhada de documentos comprobatórios que atestem sua 

veracidade, como, por exemplo, contratos de obras ou serviços já executados na 

região Oeste do Pará. Tal exigência se justifica em razão das características 

geográficas do município, cuja localização remota e de difícil acesso pode impactar 

significativamente nos custos com materiais e equipamentos. Esses fatores 

influenciam diretamente na elaboração das propostas e só podem ser adequadamente 

avaliados por empresas que conhecem a realidade local, sendo capazes de identificar 

o grau de dificuldade e complexidade envolvidos na execução do objeto licitado. 

4.45. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.46. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

4.47. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 

dos locais da prestação dos serviços, devendo o CONTRATADO assumir os ônus 

dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da emissão e assinatura da Ordem de Serviço. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
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5.1.3. Cronograma de realização dos serviços estão contidos no cronograma 

físico- financeiro e detalhamentos referentes as especificações dos serviços e 

materiais estão evidenciadas no memorial descritivo e projetos em anexo a 

este termo de referência; 

5.1.4. A contratação resultante deste processo licitatório exigirá da adoção das 

melhores práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, além da redução dos impactos ambientais. 

5.1.5. Executar os serviços de acordo com o estabelecido no contrato e seus 

anexos; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.1.6. Os serviços serão prestados na seguinte poligonal:  

Ponto N E 

P1 9.769.102,000 557.292,000 

P2 9.769.106,000 557.337,000 

P3 9.769.251,000 557.315,000 

P4 9.769.192,000 557.267,000 

5.1.7. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 

5.1.8. Manhã: 08h às 12h; 

5.1.9. Tarde: 14h às 18h. 

5.1.10. Aos sábados e feriados, fica a critério da contratada a definição 

da prestação de serviços, cabendo a mesma informar oficialmente aos 

responsáveis da contratante pelos horários de serviços. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.3. Referente ao levantamento de quantitativos e especificidade dos materiais, 

estão descritos na planilha orçamentária e memorial descritivo, devendo a proposta 

está em consonância ao apresentado no edital. 
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Especificação da garantia do serviço 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Uniformes 

5.5. Os uniformes a serem fornecidos pelo CONTRATADO a seus empregados 

deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer 

repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.6. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

5.7. conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 

ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 

qualquer época, no prazo máximo de 20 dias, após comunicação escrita do 

Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

5.8. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, 

seguindo os seguintes parâmetros mínimos: 

5.9. Camisa manga longa, confeccionada com tecido Tricoline 65% Poliéster, 35% 

Algodão em sua maior parte, e Tactel Neon. Com aplicação de faixa refletiva no peito, 

costas e mangas. Contendo ainda a identificação da empresa. 

5.10. Calça operacional em tecido brim, com cós em elástico e botão, contendo faixas 

refletivas e identificação da empresa. 

5.11. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

5.12. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor 

responsável pela fiscalização do contrato. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica via e-mail. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

6.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do CONTRATADO, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.8. O CONTRATADO designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto CONTRATADO. 

6.9. O CONTRATADO não necessitará manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto, mas que, quando solicitado a presença o mesmo compareça para 

oferecer eventuais esclarecimentos detalhados do processo. 

6.10. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o CONTRATADO designará 

outro para o exercício da atividade. 
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Rotinas de Fiscalização 

6.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

6.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 

6.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.19. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto 

no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 

pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de 

dezembro de 2022. 
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Fiscalização Administrativa 

6.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

Cabe ao gestor do contrato: 

6.21.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.21.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.21.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.21.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações. 

6.21.5. tomar providências para a formalização de processo 
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.21.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.21.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.21.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

a) às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024; 

b) à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo 

suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, 

Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por 

qualquer outro meio idôneo. 

c) Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, 

inclusive em razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a 

conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de 

revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades 

sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024). 

Obrigações do contratante 

6.22. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 

6.23. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado 

no Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 

habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e 

serviços com a respectiva ART ou RRT compatíveis aos serviços de fiscalização a 

serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do 

TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 

realização das atividades de fiscalização; 
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6.24. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, 

licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou 

entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias 

de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

6.25. Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 

servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

6.26. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou 

projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com 

as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 

determinando a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do 

objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

6.27. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios 

referentes às visitas realizadas quando solicitado; 

6.28. Verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 

requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de 

engenharia aprovados. 

6.29. A contratada obriga-se a afixar, em local visível no canteiro de obras, placa 

informativa elaborada conforme as diretrizes estabelecidas no Manual de Uso da 

Marca do Governo Federal – Obras, devendo mantê-la em bom estado de 

conservação durante todo o período de execução da obra. 

6.30. A placa informativa e os adesivos indicativos deverão conter, obrigatoriamente, 

o QR Code do aplicativo para o cidadão disponibilizado pela plataforma 

TRANSFEREGOV, bem como informações sobre os canais de atendimento para 

registro de denúncias, reclamações e elogios, nos termos previstos no referido 

manual. 

6.31. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

6.32. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 

fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, 

às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas; 

6.33. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações 
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pelo CONTRATADO; 

6.34. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.35. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

6.36. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Termo de 

Referência; 

6.37. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

6.38. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

6.39. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.40. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 mês. 

6.41. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.42. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.43. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

6.44. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

6.45. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

6.45.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

6.45.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 
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gás; 

6.45.3. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

6.45.4. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

6.45.5. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

6.46. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

6.47. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

6.48. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Obrigações do contratado 

6.49. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de 

Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

6.49.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano 

ocorrido em decorrência da má realização destes serviços, causados tanto ao 

CONTRATANTE como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja 

imputável; 

6.49.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo CONTRATANTE; 

6.49.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
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administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE 

ou de terceiros de tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste 

processo; 

6.49.4. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos 

serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis; 

6.49.5. Substituir o seu preposto que estiver trabalhando em desacordo 

com o interesse dos serviços e, por este motivo, for rejeitado pela fiscalização 

do CONTRATANTE; 

6.49.6. Manter atualizado o endereço do correio eletrônico e demais formas 

de contato; 

6.49.7. Disponibilizar as ferramentas e os materiais necessários à 

realização dos serviços; 

6.49.8. Manter projetos, cadernos de encargos, memoriais descritivos, 

ART’s, alvarás e qualquer licença e/ou autorização, presente no canteiro de 

obras e que seja de fácil acesso para a fiscalização de obras e contratos, 

sendo, passível a notificação e/ou multa quando não cumprir com o 

estabelecido neste item (7.1.10); 

6.49.9. No tocante a placa de identificação da obra, deverá ser 

confeccionada pela contratada, destacando a participação da contratante; 

6.49.10. Responsabilizar-se por todo o custo despendido do fornecimento 

de material, mão de obra, equipamentos, bem como as obrigações fiscais, 

sociais e trabalhistas, até o recebimento definitivo do objeto; 

6.49.11. Responder pelo custo dos serviços, ora contratados, 

contemplando salários de pessoal, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais; 

6.49.12. Apresentar, sempre que solicitado, ao fiscal do contrato, as 

comprovações de recolhimentos das obrigações previdenciárias de todos os 

profissionais envolvidos na execução da obra; 

6.49.13. Arcar com toda e qualquer responsabilidade civil, trabalhista e 

previdenciária decorrente de acidente de trabalho, eximindo a CONTRATANTE 
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de qualquer ônus; 

6.49.14. Adotar critérios de sustentabilidade (ambiental, econômica e 

social) durante todo o período de execução do objeto; 

6.49.15. Providenciar, junto ao CAU/CREA, todas as Anotações ou 

Registros de Responsabilidade Técnica (ART’s/ RRT’s) referentes ao objeto do 

contrato e especialidades pertinentes, sob pena de retenção de medição, bem 

como a respectiva CNO; 

6.49.16. Apresentar ao fiscal do contrato, para início da execução dos 

serviços as licenças: Alvará da Obra, Licença Ambiental de Instalação e 

Operação. 

6.49.17. Se empresa não possuir domicílio no município, deverá 

apresentar a comprovação de inscrição no Cadastro Econômico Municipal para 

emissão de notas fiscais para fins de recolhimento de ISS para o tomador do 

serviço. 

6.49.18. Cumprir o previsto nos Códigos, Leis, Decretos, Portarias e 

Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive Normas de 

Concessionárias de Serviços Públicos; 

6.49.19. Executar, de maneira precípua, os serviços apresentados no 

Projeto e Memorial Descritivo, de forma que a obra seja concluída de acordo 

com as especificações; 

6.49.20. Manter profissional técnico devidamente habilitado no 

CREA/CAU, aceito pela CONTRATANTE, para responder sobre os aspectos 

inerentes ao objeto e assinar, em nome da empresa CONTRATADA, instruções 

técnicas e planilhas de medição; 

6.49.21. Manter as áreas circundantes à obra totalmente limpas e seguras 

e observar todas as condições de segurança, higiene, medicina e meio 

ambiente do trabalho, de acordo com as Normas Regulamentadoras (NR’s) 

do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), incluindo o uso de uniforme; 

6.49.22. Retificar todo e qualquer trabalho que não obedeça aos 

elementos especificados no projeto e demais disposições contratuais, bem 

como reparos e correções, com desembolso pela CONTRATADA; 

6.49.23. Manter o responsável técnico (engenheiro civil e/ou arquiteto) 
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devidamente habilitado e capacitado, exclusivamente no local, horário e nos 

dias de prestação dos serviços, o qual será responsável pela supervisão e 

acompanhamento, bem como sanar dúvidas e tratar de quaisquer assuntos 

relacionados à execução do objeto; 

6.49.24. Fornecer projeto “As Built” nos formatos rvt, dwg, pdf e ifc, com 

todas as modificações executadas relativas ao projeto executivo aprovado, 

para concretizar o Termo de Recebimento Definitivo da Obra; 

6.49.25. Respeitar e cumprir todas as recomendações estabelecidas nas 

Licenças Ambientais emitidas pelos órgãos competentes; 

6.49.26. As Normas Regulamentadoras – NRs, relativas à segurança e 

medicina do trabalho, são de observância obrigatória por parte da empresa 

vencedora, bem como as demais leis e normas vigentes, em especial a NR 18 

– Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção e seus 

desdobramentos; 

6.49.27. A CONTRATANTE poderá a critério de seu corpo técnico, 

determinar a paralisação da obra e/ou serviço, suspender pagamentos quando 

julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho 

não estejam sendo observadas pela empresa vencedora, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

6.49.28. A empresa vencedora se responsabilizará, ainda, por atrasos ou 

prejuízos decorrentes da suspensão dos trabalhos quando não acatar a 

legislação básica vigente na época, no que se referir à Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho; 

6.49.29. Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um 

DIÁRIO DE OBRAS, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) 

destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e 

quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser entregue à 

CONTRATADA, quando da medição final e entrega das obras. A fiscalização 

revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo 

responsável da contratada, informando, também, a data do registro; 

6.49.30. As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos, em 

virtude de ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia, imprudência ou 
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob 

exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE e sem implicar em alterações do prazo contratual; 

6.49.31. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal, os serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

6.49.32. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.49.33. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

6.49.34. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.49.35. Os relatórios de controle tecnológico deverão ser apresentados 

até a entrega da medição seguinte, sob a pena sofrer as sanções previstas no 

contrato; 

6.49.36. Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer 

danos causados à Contratante e a terceiros, durante a execução das obras e 

serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão 

de sua parte. 

6.49.37. Fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais 

como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 

mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de 
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conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

6.49.38. Caberá também a contratada responder, durante 5 (cinco) anos 

após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e 

segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, devendo 

efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que 

se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

Contratante; 

6.49.39. Visando o início dos trabalhos deverão ser tomadas as seguintes 

providências: A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, 

após a contratação, o Plano de Trabalho, contendo: relatório analítico do 

projeto executivo completo; planejamento geral das atividades envolvidas no 

desenvolvimento dos serviços; a relação, as precedências e a duração das 

atividades; a metodologia construtiva e índice de documentos, então apenas 

após a apresentação será assinada a Ordem de Serviço autorizando o início 

das obras. 

6.49.40. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e 

obras, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas 

atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a 

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos 

serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na 

forma da legislação em vigor. 

6.49.41. Permitir o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de 

controle interno e externo da União, bem como dos funcionários da 

CONTRATANTE, aos documentos e registros contábeis das empresas 

contratadas. 

6.49.42. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema 

de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

6.49.43. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

6.49.44. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
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6.49.45. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

6.49.46. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

6.49.47. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

6.49.48. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

6.49.49. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.49.50. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento. 

6.49.51. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.49.52. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência contratual. 

6.49.53. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

6.49.54. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.49.55. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas 

relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

6.49.56. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de 

trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
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6.49.57. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos de idade, observada a legislação; 

6.49.58. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 

trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de 

atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada 

pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

6.49.59. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de 

discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho; 

8.49.60 Manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

8.49.61 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

8.49.62 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas; 

8.49.63 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

da execução do objeto; 

8.49.64 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.49.65 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.49.66 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

8.49.67 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 
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crachá. 

8.49.68 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.49.69 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

8.49.70 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.49.71 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas do Contratante. 

8.49.72 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na 

contratação, devendo o CONTRATADO relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.49.73 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

8.49.74 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 

consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a 

ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.49.75 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

8.49.76 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

8.49.77 Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

8.49.78 Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;Manter, 
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durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

8.49.79. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

8.49.80. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

8.49.81. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da 

execução do objeto; 

8.49.82. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.49.83. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.49.84. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.49.85. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio 

de crachá. 

8.49.86. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.49.87. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

8.49.88. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização contratual, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 

do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.49.89. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
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Normas Internas do Contratante. 

8.49.90. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na 

contratação, devendo o CONTRATADO relatar ao Contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.49.91. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

8.49.92. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive 

consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a 

ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.49.93. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

8.49.94. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

8.49.95. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

8.49.96. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

8.49.97. Florestas plantadas; e 

8.49.98. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

8.49.99. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 

florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do 

artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 

ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso: 

8.49.99.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos 

ou subprodutos florestais; 
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8.49.99.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do 

transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, 

acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme 

artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

8.49.99.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 

253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa 

IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 

florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão 

de tal licença obrigatória; e 

8.49.99.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na 

execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de 

controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 

nos limites do território estadual. 

8.49.99.5. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão 

dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.49.99.6. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

8.49.99.7. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução 

CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o CONTRATADO deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

8.49.99.8. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
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agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros. 

8.49.99.9. Resíduos Classe B (recicláveis para outras 

destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura. 

8.49.99.10. Resíduos Classe C (para os quais não foram 

desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis 

que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com 

as normas técnicas específicas. 

8.49.99.11. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou 

prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

8.49.100. Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os 

resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

8.49.101. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

8.49.102. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.49.102.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, 

situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, 
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por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

8.49.102.2. Na execução contratual, conforme o caso, a 

emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

8.49.102.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas. 

8.49.103. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa 

Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 

Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o 

caso, o CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

8.49.104. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.49.104.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em 

local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual 
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ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 

382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o 

tipo de fonte. 

8.49.104.2. Na execução contratual, conforme o caso, a 

emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados 

aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR- 10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 

8.49.104.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, 

na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

8.49.104.4. Responder por qualquer acidente de trabalho na 

execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 

em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto ao serviço de engenharia. 

8.49.104.5. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios 

previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 

testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações. 

8.49.104.6. Providenciar, conforme o caso, as ligações 
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definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 

energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação etc.). 

Obrigações pertinentes à LGPD 

8.50. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da 

contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

8.51. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

8.52. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

8.53. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

CONTRATADO. 

8.54. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.55. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.56. O CONTRATADO deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

8.57. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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8.58. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.59. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

8.60. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos 

pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. A avaliação da execução do objeto utilizará de aferição dos eventos concluídos, 

conforme previsto no cronograma de eventos e plano de trabalho entregue 

pela contratada. 

9.2. A aferição de qualidade dos serviços prestados, serão conforme o Instrumento 

de Medição de Resultados (IMR). 

9.3. A empresa deverá seguir o procedimento estabelecido para solicitação da 

medição, que se iniciará com o pedido formal da contratada, acompanhada do 

relatório de obra assinado pelo técnico designado para o acompanhamento dos 

serviços, no qual deverá constar a finalização da etapa e os respectivos quantitativos. 

Após a solicitação, a contratante realizará uma inspeção in loco para verificar a 

conclusão da etapa. Caso a conclusão seja confirmada, a contratante emitirá o 

relatório de vistoria. Confirmado a execução, sem vícios ou defeitos executivos, serão 

anexados na plataforma Transferegov e após a aprovação do ente financiador, serão 

encaminhados ao setor financeiro para a eventual autorização de pagamento. 

9.4. Serviços que não atenderem as especificações técnicas e/ou qualidade de 

execução, serão rejeitados, cabendo a CONTRATADA arcar com todo e quaisquer 

custos oriundos do refazimento dos serviços. 

9.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o 
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CONTRATADO: 

9.5.1. não produziu os resultados pretendidos da contratação; 

9.5.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

9.5.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

9.7. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

9.7.1. A mensuração do percentual executado será de acordo com a unidade de 

medida apresentada na planilha orçamentária; 

9.7.2. Os indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual 

glosa fica a critério do cumprimento dos padrões estabelecidos no memorial descritivo 

(cumprimento das especificações dos materiais) e projetos executivos (detalhamento 

da aplicação dos componentes). 

Do recebimento 

9.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado 

o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

9.8.1. Por se tratar de obra financiada pelo Governo Federal, o recebimento definitivo 

e a parcela da última medição, ficará condicionada a vistoria de entrega do fiscal 

designado pela Caixa Econômica Federal. No qual, o mesmo poderá solicitar que 

sejam reparados e/ou corrigidos, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

9.9. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da 

execução contratual, conforme previsto no cronograma de eventos, o CONTRATADO 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de 

planilha e memória de cálculo detalhada. 
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9.10. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

9.11. O CONTRATADO também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

9.12. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do CONTRATADO com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

9.13. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

9.14. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 

de caráter administrativo. 

9.15. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 

sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

9.15.1. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

9.15.1.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

9.15.1.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos 

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

9.15.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.15.3. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
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cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

9.15.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no recebimento provisório. 

9.15.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

9.15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.15.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

9.15.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

9.15.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

9.15.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
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contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as 

respectivas correções; 

9.15.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e 

9.15.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.15.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.15.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

9.15.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução 

do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.15.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ética- profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação 

9.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 

9.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 
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I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

9.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

9.21.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

9.21.2. identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.21.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

9.21.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.21.5. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 
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necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

9.21.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO 

não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 

termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.23. Forma de pagamentoidentificar possível razão que impeça a 

participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

9.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

9.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa. 

9.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

9.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
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Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

9.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

9.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.33. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

9.34. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais 

elaboradas com base no SINAPI do mês de março do ano 2025 e SBC de abril do 

ano de 2025. 

9.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.36. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

9.37. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.38. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
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extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

9.39. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

9.40. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.3. Multa: 



Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP: 68285-000 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 

 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 

10.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.10. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 

de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.11. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 



Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP: 68285-000 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 

 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.13. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

10.14. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração Contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora Contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
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Regime de Execução 

11.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

11.3. Tratando-se de obra, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global 

estimado para a contratação. 

11.4. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 

elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade; 

11.5. Ainda, conforme o disposto no Inciso III do Artigo 59 da lei 14.133/2021, não 

serão aceitas as propostas cujo preço esteja acima da referência utilizada pela 

administração. 

Exigências de habilitação 

11.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

11.6.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

11.6.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.6.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

11.6.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 
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11.6.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

11.6.6. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso 

público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação 

da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 

15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.6.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.6.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.6.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

11.6.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.6.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

11.6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.6.14. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida 

a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

11.6.15. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor; 

11.6.16. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

LC = Ativo Circulante 

                                                        Passivo Circulante 
 

11.6.17. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, patrimônio 

líquido mínimo de 10%do valor total estimado da contratação. 

11.6.18. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social; 
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11.6.19. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um 

dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 

11.6.20. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.6.21. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 

no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.6.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de 

referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.6.23. Declaração do fornecedor, acompanhada da relação de 

compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com 

a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do 

interessado, observados os seguintes requisitos: 

11.6.24. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

11.6.25. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja 

superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor 

deverá apresentar justificativas. 

11.6.26. As empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

11.6.27. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

11.6.28. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal 
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assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

11.6.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional 

competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, em plena 

validade; 

11.6.30. Apresentar composições de custos unitários e o detalhamento de 

encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em 

cumprimento ao previsto na legislação vigente e conforme a Súmula nº 258 

do Tribunal de Contas da União. 

Qualificação Técnico-Operacional 

11.6.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 

desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.6.32. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a 

título qualificação técnica, nos termos do art. 62, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021: 

11.6.32.1. O(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução da obra 

serão o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto; 

11.6.32.2. Certificado de registro (pessoa jurídica): comprovar registro 

e regularidade no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

11.6.32.3. Capacidade operacional (pessoa jurídica): atestado (s) de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 

compatíveis com o objeto licitado, acompanhadas das devidas ART’s de 

início e conclusão dos serviços, com a Certidão Técnico Operacional de 

itens de características similares ou equivalente, devendo conter no 
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mínimo (admitindo-se a soma de atestados): 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) 

certidão (ões) e/ou atestado (s): 

11.6.32.3.1. Nome do contratado e do contratante; 

11.6.32.3.2. Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

11.6.32.3.3. Localização e data da realização da obra; 

11.6.32.3.4. Serviços executados e quantitativos. 

11.6.32.4. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo 

mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 

equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, 

a uma única contratação. 

Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

7.1.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 

DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

865,00m² (50% do objeto) 

8.1.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

734,90m² (50% do objeto) 

8.1.6 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

40,00 un (50% do objeto) 
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11.6.32.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

11.6.32.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local 

em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

11.6.32.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente. 

11.6.32.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo 

se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

11.6.32.9. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou 

atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 

qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos 

do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o 

tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

 

11.6.32.10. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), 

devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

11.6.32.11. Certificado de registro (pessoa física): comprovar registro e 

regularidade no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os 

profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços 

contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil e/ou 

Arquiteto; 

11.6.32.12. Capacidade profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto (pessoa física): 

certidão de acervo técnico (CAT) do (s) responsável (is) técnico (s) da licitante 
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indicado para acompanhar a execução do objeto da licitação até a conclusão final do 

contrato (devidamente atestado pelo CREA/CAU), de itens de características similares 

ou equivalente, devendo conter no mínimo: 

Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação da (s) 

certidão (ões) e/ou atestado (s): 

11.6.32.12.1. Nome do contratado e do contratante; 

11.6.32.12.2. Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza da obra); 

11.6.32.12.3. Localização e data da realização da obra; 

11.6.32.12.4. Serviços executados e quantitativos. 

Devendo, todas as documentações citadas acima, estarem assinadas de forma digital 

ou manuscrita. Ainda, contratos, ART’s, declarações, laudos e demais 

Item Descrição do Serviço Quantidade Mínima 

7.1.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_12/2021 

865,00m² (50% do objeto) 

8.1.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 

PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

734,90m² (50% do objeto) 

8.1.6 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M, 

PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

40,00 un (50% do objeto) 
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documentações complementares para validação da capacidade operacional que não 

possuírem assinaturas por ambas as partes, não possuirá validade. 

11.6.32.13. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar 

do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6.32.14. Não serão admitidos atestados de responsabilidade 

técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado 

causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do 

art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação 

proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

11.6.32.15. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

Disposições gerais sobre habilitação 

11.7. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 



Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP: 68285-000 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 

 

11.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 

3.328.801,42 (três milhões, trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e um reais e 

quarenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

12.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação 

e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de 

risco constante do Contrato. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA 
10 07 – SECRETARIA DE MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
100701 – Secretaria Munic. De Desenvolvimento Urbano 
15 451 0220 – Urbanismo/Infraestrutura Urbana/Cuidando da Nossa Cidade 
15 451 0220 1085 0000 – Minha Casa Minha Vida 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
17080000 – Transf.Com.fin. recursos minerais 
17470000 – Outra vinculações de Transferências da União 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 

como sigilosas. 

 

 

Terra Santa/PA, 11 de maio de 2026. 

 

 

Jarlisson Luan Ferreira de Sousa 
Equipe de Apoio  

Portaria nº. 433/2025-PMTS 
 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Contrato – n° xxx/2026 

 
MINUTA - CONTRATO nº. xxx/2026 

 
Concorrência Eletrônica nº: 002/2026 
Processo Administrativo nº: 046/2026 
Gestor do Contrato: Jordan Printes da Silva 
Fiscal do Contrato: Thalia Machado Alves 
Fonte de Recursos: Prefeitura de Terra Santa 

 
O Município de Terra Santa - PA, por intermédio do(a) PMTS - Prefeitura Municipal de Terra 
Santa, inscrito no CNPJ sob o nº 23.060.866/0001-93, com sede localizada no(a) Rua Dr. 
Lauro Sodré, nº 527, Bairro Centro, Terra Santa – PA CEP: 68.285-000, neste ato 
representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Ex.ª Sr(a). Edson Siqueira da 
Fonseca, Prefeito(a) Municipal, portador(a) do CPF: ***.772.855-**,  doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado a empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxx-xx, 
situada à xxxxxxxx, nº xxxx, bairro xxxxxx, na cidade de xxxxxx - UF, Contato: Email: 
xxxx@email.com e Telefone: (xx)xxxxx-xxxx, neste ato representada pelo Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxx e CPF/MF nº ***.xxx.xxx-**, residente e 
domiciliado(a) xxxxxxxxxxxxxx, n° xxxx, Bairro xxxxxxxx, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como  objeto a Contratação de empresa especializada para a 
execução de obras e serviços de engenharia, compreendendo o fornecimento de 
materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, destinados à 
construção de 20 (vinte) unidades habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida – MCMV, modalidade FNHIS sub 50, no Município de Terra Santa/PA, 
vinculada ao termo de compromisso transferegov.br nº 993309, celebrado entre a União, 
por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, 
e o Município de Terra Santa/PA, destinados ao atendimento das necessidades desta 
Administração Pública, nas especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Discriminação do objeto contratado: 
 

N° Descrição – Item Marca Quantia Medida Valor Unitário Valor Total 
           R$  R$ 

Total Geral  R$ 
(Total Geral por extenso) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, RECEBIMENTO OU 
MEDIÇÃO) 
2.1. O prazo de entrega do objeto licitado será conforme indicado no Termo de Referência, 
após a apresentação da requisição emitida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Terra Santa e em caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratada estará passível 
de sanções administrativas.  
2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada e rigorosamente de acordo com as 
especificações da respectiva proposta e do Termo de Referência, obedecendo todos os 
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requisitos das Ordens de Serviço/Fornecimento expedidas pelo Setor de Compras da Prefeitura 
Municipal de Terra Santa que indicará o ITEM, quantitativo, local de entrega e demais dados 
necessários.  
2.3. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer dos(s) 
bens/materiais que não esteja de acordo com a(s) especificação (ões) do Termo de Referência, 
do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública.  
2.4. Demais condições encontram-se definidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 720 (setecentos e vinte) dias contados a 
partir de sua assinatura e poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que 
em conformidade com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e o art. 15, inciso IX do Decreto nº 
11.462/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual exceto nas condições autorizadas 
no termo de referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 
5.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ x.xxx,xx (xxxx xxxx xxxx). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do(a) PMTS, no exercício de 2026.  

PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa 
10 07 – SECRETARIA DE MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
100701 – Secretaria Munic. De Desenvolvimento Urbano 
15 451 0220 – Urbanismo/Infraestrutura Urbana/Cuidando da Nossa Cidade 
15 451 0220 1085 0000 – Minha Casa Minha Vida 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 
17080000 – Transf.Com.fin. recursos minerais 
17470000 – Outra vinculações de Transferências da União 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 30 (trinta) dias após a 
entrega/execução, mediante apresentação de documento fiscal/fatura correspondente ao 
fornecimento/serviço efetuado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, 
incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais e/ou de execução do serviço. 
7.2. Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da 
CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma 
seguinte:  
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7.2.1. Banco: XXX, Agência: nº. XXXXX Conta Corrente: nº XXX, Nome da Conta: Xxxx 
7.2.2. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Contratante 
para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 
7.3. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.3.1. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento 
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
7.4. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 
nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das 
obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota 
Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reajuste: 
8.1.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
8.1.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
8.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
8.1.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
8.1.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
8.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   
8.1.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.2. Do reequilíbrio: 
8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
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comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção 
do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.2.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem 
como, apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma 
NF com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data 
Emissão atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio 
econômico-financeiro, da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, 
com descrição completa e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de 
reequilíbrio econômico-financeiro. 
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na 
assinatura do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em 
geral, que o contrato esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação 
de reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos 
essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 
produto, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo 
sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a 
concessão de reequilíbrio contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 
processado em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem 
e comprovem o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que 
houver nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais 
poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida 
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proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de 
mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;  
9.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com 
base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021;  
9.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;  
9.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não 
haja fato impeditivo imputado ao PRESTADOR DE SERVIÇO;  
9.5. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção que venha acontecer que 
esteja incompatível com objeto licitado;  
9.6. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
Contratada e pertinente ao objeto;  
9.7. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação;  
9.8. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para sua correção;  
9.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio 
de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por 
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do 
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual; 
9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
9.11. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Projeto 
Básico/Termo de Referência;   
10.2. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
10.3. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Processo Licitatório;   
10.4. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, 
causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a 
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais 
reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;   
10.5. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 
objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA;  
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10.6. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais 
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de 
acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;  
10.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
CONTRATANTE;   
10.4. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;   
10.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas;   
10.10. Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro 
nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com 
alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;   
10.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE;   
10.13. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE;   
10.14. Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 
CONTRATANTE;  
10.15. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 
aditivos que vierem a surgir da contratação;   
10.16. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;  
10.17. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
10.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
10.19. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros 
10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.21. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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10.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 
10.24.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.25. Demais obrigações encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, 
com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 
II - Impedimento de licitar e contratar; 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
IV - Multa.  
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 dias; 

Página 7 de 10 
CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTS 
Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Contrato – n° xxx/2026 

 
11.4.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
11.4.3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações administrativas previstas que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos 
11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Contrato – n° xxx/2026 

 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Aplicam-se também para extinção contratual os artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CASOS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAL 
15.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Contrato – n° xxx/2026 

 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Terra Santa - PA, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões 
decorrentes deste contrato e de sua execução. 
 
 

Terra Santa - PA, xxx de xxxx de 2026. 
 
 

 
_______________________________________ 

PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa 
CNPJ: 23.060.866/0001-93  
Edson Siqueira da Fonseca  

C.P.F nº ***.772.855-**  
CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________ 
XXXX - Xxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xx.xxx.xxxx/xxxx-xx  

Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx 
C.P.F nº ***.xxx.xxx-**  

CONTRATADO 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO III - Modelo  
Proposta de Preços (Inicial e Final) 

 
À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 

 
Prezados Senhores,  
Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de fornecimento de bens/serviços 

__________________________________________________, pelo preço global de R$___________ 
(_________________________), nos termos do Edital e seus Anexos.  
 

N° Descrição – Item Marca Quantia Medida Valor Unitário Valor Total 
           R$  R$ 

Total Geral  R$ 
(Total Geral por extenso) 

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da abertura da licitação.  
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência e que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos.  

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:  
 

Dados da Empresa 
Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

CEP:  

Telefone:  Email:  

Dados Bancários:  
Dados do Representante Legal 

Nome:  CPF:  

RG:  Expedidor:  

Cargo/Função:  

Endereço:  

CEP:  
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
Naturalidade:  

Telefone:  Email:  

 
 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
OBSERVAÇÕES: 1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DO 
LICITANET e as especificações constantes do Termo de Referência deste Edital prevalecerão às últimas.
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO IV - Modelo  
Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

Xxxxxxxx Xxxxxx (nome e qualificação do representante), como representante devidamente 
constituído da empresa Xxxxxxxxx (nome da empresa), xx.xxx.xxx/xxxx-xx (CNPJ), sito a  xxxxxxx 
(Endereço), doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item xxxx do Edital xxxxx 
(Licitação - Modalidade e Número do Processo), DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao 
art. 299 do Código Penal Brasileiro que:  

  
a)​ a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa: Xxxxxxxxx 

(nome da empresa), xx.xxx.xxx/xxxx-xx (CNPJ), e que o conteúdo da referida proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;  

b)​ a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa;  

c)​ que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame;  

d)​ que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame;  

e)​ que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com a Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial 
das propostas;  

f)​que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
  

Localidade, xx de xxxx de xxxx. 
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO V - Modelo  
Declaração de Cumprimento: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 

LEI Nº 13.709/2018 
 

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos 
patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o Município de Terra Santa - PA, para a execução do serviço objeto deste edital, terá 
acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: 
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, entre outros 
que possam ser exigidos para a execução contratual. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo Município de Terra Santa 
- PA. 
A LICITANTE/CONTRATADA, fica obrigada a comunicar o Município de Terra Santa - PA, em até 
24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD. 

 
Localidade, xx de xxxx de xxxx. 

  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO VI - Modelo  
Declaração que Atende o art. 63, Incisos I e IV da Lei nº 14.133/2021 

 

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
 
A empresa Xxxxxxxxx (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, por 
intermédio de seu representante legal Sr.(a) Xxxxxxxx Xxxxxx , portador do Documento de 
Identidade nº xxxxxx-xx, inscrito no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx DECLARA, sob as penas da 
Lei, que: 

-​ Atendem aos requisitos de habilitação, 
-​ Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
 
 
 

Localidade, xx de xxxx de xxxx. 
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VII - Modelo  
Declaração que atende ao inciso XXXIII do art. 7º da CF/88. 

 

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
 
(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei n° 9.854 
de 07/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 
 

Prezados Senhores, 
 
 
Xxxxxxxxx (nome da empresa), CNPJ/MF n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada xxxxxxx 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 

Localidade, xx de xxxx de xxxx. 
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VIII - Modelo  
Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
 

Prezados Senhores,  
  
  
Xxxxxxxxx (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr.(a) Xxxxxxxx Xxxxxx portador (a) da Carteira de identidade nº 
xxxxxx-xx e inscrito no CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA para fins do disposto no Edital do 
Pregão Eletrônico nº xxx/2026, sob penas da Lei, que esta empresa cumpre os requisitos legais 
para a qualificação com Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecidos 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  em especial quanto ao seu Art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido nessa Lei Complementar. Na presente data é 
considerada:  
  

(   ) MICROEMPRESA – Receita bruta a anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando 
apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

  
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta a anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4º do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014.  

  
Observação: 

▪​ A declaração acima deverá ser assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante.  

▪​ A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento fa 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização 
do direito de tratamento diferenciado. 

 
 

Localidade, xx de xxxx de xxxx. 
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ  
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - Modelo 
Declaração de Empresa não possuir em quadro Societário Servidor 

Público 
  

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 

  
Declaro sob as penas da Lei que a empresa Xxxxxxxxx (nome da empresa), inscrita no 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx para execução de xxxxxxxx (objeto da licitação), não possui em 
seu quadro societário, nem em seu quadro funcional, servidor público da ativa, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade mista, deste órgão celebrante. 

Declaramos ainda que esta empresa atende a todos os dispositivos constantes na 
legislação em vigor, em especial à Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e regulamentações, 
aceitando pareceres emanados por Órgão de Controladoria Geral do ente ou de Tribunal de 
Contas de vinculação. 

  
  
  
  

  
Localidade, xx de xxxx de xxxx. 

  
  
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTS 
Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO X - Modelo 
Declaração de Disponibilidade de Instalações, Aparelhamento e 

Pessoal 
  

À PMTS - Prefeitura Municipal de Terra Santa - PA 
Ref.: (Licitação - Modalidade e Número do Processo) 
  

Xxxxxxxxx(nome da empresa), CNPJ/MF n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada 
xxxxxxx(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
XxxxxxxxXxxxxx portador (a) da Carteira de identidade nº xxxxxx-xx e inscrito no CPF nº 
xxx.xxx.xxx-xx, DECLARA, sob as penas da Lei, que por ocasião da contratação, disporá das 
instalações, dos veículos, dos equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a 
realização do objeto da licitação. 
  

  
Localidade, xx de xxxx de xxxx. 

  
  
  
  

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 
 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTS 
Rua Dr. Lauro Sodré, 527, Centro, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: setordelicitacaopmts@outlook.com 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

CNPJ: 23.060.866/0001-93 - PMTS 

Travessa São Francisco, s/n, Cidade Nova, Terra Santa – PA, CEP 68285-000 
E-mail: semob@terrasanta.pa.gov.br 

 

 

1. ESTIMATIVA DE PREÇO 

O custo estimado da contratação do é de R$ 3.328.801,42 (TRÊS MILHÕES, 

TREZENTOS E VINTE E OITO MIL, OITOCENTOS E UM REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS.). 

 
2. ANEXOS 

2.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes Anexos: 

• ANEXO I – Memorial Descritivo 

• ANEXO II - Planilha Orçamentária 

• ANEXO III - Composições de custo unitário (CPU) 

• ANEXO IV - Cronograma Físico Financeiro 

• ANEXO V - BDI 

• ANEXO VI - Encargos Sociais 
 
 
 
 

 
Terra Santa - PA, 01 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

THALIA MACHADO ALVES 
Engenheira Civil 

CREA/PA 1520735626 

mailto:semob@terrasanta.pa.gov.br


Bancos
SINAPI - 09/2025 - Pará

GRUPO A

1 3,95%

3,95%

GRUPO B

1 0,97%

0,97%

GRUPO C

1 0,80%

0,80%

GRUPO D

1 1,00%

1,00%

GRUPO E

1 6,94%

6,94%

GRUPO F

1 5,00%

2 3,00%

3 0,65%

4 0,00%

8,65%

25,00%

                                                             ESTADO DO PARÁ
                                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA

                                                             CNPJ/MF Nº 23.060.866/0001-93
                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEMDURB

Bonificação sobre despesas indiretas (B.D.I)=

CRB -CONTRIBUIÇÂO INSS (DESONERAÇÂO)

Total do Grupo

FÓRMULA PARA O CÁLCULO DO BDI (((1+A+B+C)*(1+D)*(1+E)/(1-F))-1)

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de 
engenharia, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
demais insumos necessários, destinados à construção de 20 (vinte) Unidades 
Habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV, modalidade 
FNHIS Sub 50, no município de Terra Santa/PA, vinculada ao Termo de Compromisso 
Transferegov.br nº 993309, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério das 
Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Terra Santa/PA, 
em conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência.

Obra

PIS (PROGRAMA DE INTREGRAÇÃO SOCIAL) - FEDERAL

Seguro e Garantia

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DAS DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas Financeiras

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO

Lucro

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DA INCIDÊNCIA DOS IMPOSTOS ( SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA )

ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) - MUNICIPAL

COFINS - FEDERAL

THALIA MACHADO ALVES
ENGENHEIRA CIVIL

CREA/PA 1520735626

TAXA REPRESENTATIVA SEGURO GARANTIA

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, de acordo com as bases.

BDI - BDI 25,00%

TAXA ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração Central

Total do Grupo

TAXA REPRESENTATIVA DOS RISCOS

Riscos

Total do Grupo



0,00

100% -R$                       

86.731,20 21.682,80R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      21.682,80R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     21.682,80R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      21.682,80R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 86.731,20R$             

55.999,22 49.541,87R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      2.152,45R$              -R$                       -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     2.152,45R$              -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      2.152,45R$              -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 88,47% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,84% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,84% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3,84% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 55.999,22R$             

67.107,80 16.776,95R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      16.776,95R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     16.776,95R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      16.776,95R$             -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 67.107,80R$             

443.445,20 86.330,70R$             24.530,60R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      86.330,70R$             24.530,60R$             -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     86.330,70R$             24.530,60R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      86.330,70R$             24.530,60R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 19,47% 5,53% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,47% 5,53% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,47% 5,53% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,47% 5,53% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 443.445,20R$           

260.557,20 -R$                       65.139,30R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      -R$                       65.139,30R$             -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     -R$                       65.139,30R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      -R$                       65.139,30R$             -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 260.557,20R$           

456.786,80 -R$                       114.196,70R$           -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      -R$                       114.196,70R$           -R$                       -R$                      -R$                    -R$                     -R$                       114.196,70R$           -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      -R$                       114.196,70R$           -R$                       -R$                      -R$                                   -R$                      

100% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 456.786,80R$           

496.862,00 -R$                       1,00-R$                     124.215,50R$           -R$                      -R$                                   -R$                      -R$                       1,00-R$                     124.215,50R$           -R$                      -R$                    -R$                     -R$                       -R$                       124.215,50R$           -R$                      1,00R$                                 -R$                      -R$                       -R$                       124.215,50R$           -R$                      1,00R$                                 -R$                      

100% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 496.862,00R$           

433.488,00 -R$                       -R$                       85.353,79R$             23.018,21R$            -R$                                   -R$                      -R$                       -R$                       85.353,79R$             23.018,21R$            -R$                    -R$                     -R$                       -R$                       85.353,79R$             23.018,21R$            -R$                                   -R$                      -R$                       -R$                       85.353,79R$             23.018,21R$            -R$                                   -R$                      

100% 0,00% 0,00% 19,69% 5,31% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,69% 5,31% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,69% 5,31% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 19,69% 5,31% 0,00% 0,00% 433.488,00R$           

338.475,20 -R$                       -R$                       -R$                       74.363,00R$            10.255,80R$                         -R$                      -R$                       -R$                       -R$                       74.363,00R$            10.255,80R$          -R$                     -R$                       -R$                       -R$                       74.363,00R$            10.255,80R$                         -R$                      -R$                       -R$                       -R$                       74.363,00R$            10.255,80R$                         -R$                      

100% 0,00% 0,00% 0,00% 21,97% 3,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 21,97% 3,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 21,97% 3,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 21,97% 3,03% 0,00% 338.475,20R$           

485.398,00 -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      57.359,95R$                         63.989,55R$            -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      57.359,95R$          63.989,55R$           -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      57.359,95R$                         63.989,55R$            -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      57.359,95R$                         63.989,55R$            

100% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 11,82% 13,18% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 11,82% 13,18% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 11,82% 13,18% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 11,82% 13,18% 485.398,00R$           

203.950,80 -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   50.987,70R$            -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      -R$                    50.987,70R$           -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   50.987,70R$            -R$                       -R$                       -R$                       -R$                      -R$                                   50.987,70R$            

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 25,00% 203.950,80R$           

174.332,32R$           203.865,60R$           209.569,29R$           97.381,21R$            67.615,75R$                         114.977,25R$          126.942,90R$           203.865,60R$           209.569,29R$           97.381,21R$            67.615,75R$          114.977,25R$         126.942,90R$           203.866,60R$           209.569,29R$           97.381,21R$            67.616,75R$                         114.977,25R$          126.942,90R$           203.866,60R$           209.569,29R$           97.381,21R$            67.616,75R$                         114.977,25R$          

5,24% 11,36% 17,66% 20,58% 22,61% 26,07% 29,88% 36,01% 42,30% 45,23% 47,26% 50,71% 54,53% 60,65% 66,94% 69,87% 71,90% 75,36% 79,17% 85,29% 91,59% 94,51% 96,55% 100,00%

THALIA MACHADO ALVES

ENGENHEIRA CIVIL
CREA/PA 1520735626

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR 

DO ITEM C/ BDI E 
IMPOSTOS

PERÍODO 08
30 DIAS 

PERÍODO 09
30 DIAS 

PERÍODO 10
30 DIAS 

PERÍODO 11
30 DIAS 

PERÍODO 12
30 DIAS 

PERÍODO 24
30 DIAS 

PERÍODO 21
30 DIAS 

PERÍODO 22
30 DIAS 

PERÍODO 16
30 DIAS 

TOTAISPERÍODO 05
30 DIAS 

PERÍODO 06
30 DIAS 

PERÍODO 17
30 DIAS 

PERÍODO 18
30 DIAS 

PERÍODO 19
30 DIAS 

PERÍODO 20
30 DIAS 

PERÍODO 23
30 DIAS 

PERÍODO 15
30 DIAS 

PERÍODO 14
30 DIAS 

PERÍODO 07
30 DIAS 

PERÍODO 13
30 DIAS 

002 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

001 SERVIÇOS PRELIMINARES

PERÍODO 01 
30 DIAS 

PERÍODO 02 
30 DIAS 

PERÍODO 03
30 DIAS 

004 LOCAÇÃO DE OBRA

003 CANTEIRO DE OBRA

009 REVESTIMENTOS

008 COBERTURA E PROTEÇÕES

005 FUNDAÇÕES

006 SUPRAESTRUTURA

007 PAREDES E PAINÉIS

012 COMPLEMENTAÇÕES

TOTAL GERAL 
3.328.812,42R$            

TOTAL ACUMULADO

010 PAVIMENTAÇÕES

011 INSTALAÇÕES

PERÍODO 04 
30 DIAS 

                                                                                 ESTADO DO PARÁ
                                                                                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA
                                                                                CNPJ/MF Nº 23.060.866/0001-93
                                                                                SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEMDURB



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES

 2   ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA 1 86.731,20 86.731,20 2,61%

 2.1  CUP - 02 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA MÊS 24 2.891,04 3.613,80 86.731,20 2,61 %

 3   CANTEIRO DE OBRA 1 55.999,22 55.999,22 1,68 %

 3.1  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 722,62 52,46 65,58 47.389,42 1,42 %

 3.2  CUP - 03 Próprio
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) (MÊS)

MÊS 12 573,98 717,48 8.609,80 0,26 %

 4   LOCAÇÃO DE OBRA 1 67.107,80 67.107,80 2,02 %

 4.1  99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 768 69,90 87,38 67.107,80 2,02 %

 5   FUNDAÇÕES 1 443.445,20 443.445,20 13,32 %

 5.1   SAPATA 1 166.306,20 166.306,20 5,00 %

 5.1.1  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 174,8 43,27 54,09 9.455,00 0,28 %

 5.1.2  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 93,6 7,21 9,01 843,40 0,03 %

 5.1.3  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 93,6 54,16 67,70 6.336,80 0,19 %

 5.1.4  96541 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 291,2 198,39 247,99 72.214,60 2,17 %

 5.1.5  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1014 12,61 15,76 15.980,60 0,48 %

 5.1.6  104917 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 534 15,60 19,50 10.413,00 0,31 %

 5.1.7  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 256 17,12 21,40 5.478,40 0,16 %

 5.1.8 
 
96556_ADP-

Próprio
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 28,2 1.146,74 1.433,43 40.422,80 1,21 %

 5.1.9  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 141,8 29,12 36,40 5.161,60 0,16 %

 5.2   BALDRAMES 1 179.016,60 179.016,60 5,38 %

 5.2.1  96527 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 109,2 119,11 148,89 16.258,80 0,49 %

 5.2.2  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 136,6 54,16 67,70 9.247,80 0,28 %

 5.2.3  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_01/2024

m² 571,6 78,97 98,71 56.422,60 1,69 %

 5.2.4  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1608 14,25 17,81 28.638,40 0,86 %

 5.2.5  104917 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 154 15,60 19,50 3.003,00 0,09 %

 5.2.6  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 780 17,12 21,40 16.692,00 0,50 %

 5.2.7 
 
96555_ADP-
01 

Próprio
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

m³ 38,2 972,09 1.215,11 46.417,20 1,39 %

 5.2.8  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 64,2 29,12 36,40 2.336,80 0,07 %

 5.3   IMPERMEABILIZAÇÃO 1 98.122,40 98.122,40 2,95 %

 5.3.1  87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 679 6,00 7,50 5.092,60 0,15 %

 5.3.2  98562 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

m² 679 58,50 73,13 49.655,20 1,49 %

 5.3.3  98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 679 51,10 63,88 43.374,60 1,30 %

 6   SUPRAESTRUTURA 1 260.557,20 260.557,20 7,83 %

 6.1   PILARES, VIGAS E LAJES 1 260.557,20 260.557,20 7,83 %

                                                             ESTADO DO PARÁ
                                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA
                                                             CNPJ/MF Nº 23.060.866/0001-93
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Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia, compreendendo o 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, destinados à construção de 20 
(vinte) Unidades Habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV, modalidade FNHIS Sub 50, 
no município de Terra Santa/PA, vinculada ao Termo de Compromisso Transferegov.br nº 993309, celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Terra 
Santa/PA, em conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético



 6.1.1  92427 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 287,8 69,57 86,96 25.027,00 0,75 %

 6.1.2 
 
92463_ADP-
01 

Próprio
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES.

m² 410,8 69,63 87,04 35.756,00 1,07 %

 6.1.3  92463 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 82,6 136,70 170,88 14.114,60 0,42 %

 6.1.4  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1408 14,21 17,76 25.006,00 0,75 %

 6.1.5  92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 300 13,14 16,43 4.929,00 0,15 %

 6.1.6  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1306 12,14 15,18 19.825,00 0,60 %

 6.1.7  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1712 10,73 13,41 22.958,00 0,69 %

 6.1.8  101963 SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

m² 115,4 212,84 266,05 30.702,20 0,92 %

 6.1.9 
 
103669_AD

Próprio
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 25,6 1.062,94 1.328,68 34.014,20 1,02 %

 6.1.10 
 
103682_AD
P-01 

Próprio
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 35,6 1.083,71 1.354,64 48.225,20 1,45 %

 7   PAREDES E PAINÉIS 1 456.786,80 456.786,80 13,72 %

 7.1   ALVENARIA/FECHAMENTOS 1 244.126,00 244.126,00 7,33 %

 7.1.1  103328 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1730 105,73 132,16 228.636,80 6,87 %

 7.1.2  105022 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 324 24,52 30,65 9.930,60 0,30 %

 7.1.3  105028 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 184 24,17 30,21 5.558,60 0,17 %

 7.2   ESQUADRIAS METÁLICAS 1 145.964,80 145.964,80 4,38 %

 7.2.1  91338 SINAPI
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 67,2 685,29 856,61 57.564,20 1,73 %

 7.2.2  94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 52 274,73 343,41 17.857,40 0,54 %

 7.2.3  94572 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 56 390,33 487,91 27.323,00 0,82 %

 7.2.4  94569 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

m² 9,6 524,74 655,93 6.297,00 0,19 %

 7.2.5  94589 SINAPI
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M 432 20,33 25,41 10.977,20 0,33 %

 7.2.6  105812 SINAPI GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 864 24,02 30,03 25.946,00 0,78 %

 7.3   ESQUADRIAS DE MADEIRAS 1 66.696,00 66.696,00 2,00 %

 7.3.1  91314 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 60 889,28 1.111,60 66.696,00 2,00 %

 8   COBERTURA E PROTEÇÕES 1 496.862,00 496.862,00 14,93 %

 8.1   TELHADOS 1 496.862,00 496.862,00 14,93 %

 8.1.1  92541 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1469,8 85,67 107,09 157.400,80 4,73 %

 8.1.2  94447 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1469,8 53,60 67,00 98.476,60 2,96 %

 8.1.3  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 2076 13,48 16,85 34.980,60 1,05 %

 8.1.4  94232 SINAPI AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 10520 3,21 4,01 42.185,20 1,27 %

 8.1.5  94221 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 213 30,30 37,88 8.068,40 0,24 %

 8.1.6  92548 SINAPI
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 80 1.557,50 1.946,88 155.750,40 4,68 %

 9   REVESTIMENTOS 1 433.488,00 433.488,00 13,02 %

 9.1   REVESTIMENTOS INTERNOS 1 134.420,00 134.420,00 4,04 %

 9.1.1  87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 2731,6 5,43 6,79 18.547,60 0,56 %



 9.1.2  87882 SINAPI
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 88,8 8,08 10,10 896,80 0,03 %

 9.1.3  87545 SINAPI
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES 
COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 479,4 36,07 45,09 21.616,20 0,65 %

 9.1.4  87547 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1601 32,64 40,80 65.320,80 1,96 %

 9.1.5  104958 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 651,2 29,09 36,36 23.677,60 0,71 %

 9.1.6  90408 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

m² 88,8 39,29 49,11 4.361,00 0,13 %

 9.2   REVESTIMENTOS CERÂMICOS 1 43.376,20 43.376,20 1,30 %

 9.2.1  87267 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 393 73,41 91,76 36.061,60 1,08 %

 9.2.2  87265 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 86,4 67,73 84,66 7.314,60 0,22 %

 9.3   REVISTEMENTOS EXTERNOS 1 102.322,60 102.322,60 3,07 %

 9.3.1  87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 607 9,43 11,79 7.156,60 0,21 %

 9.3.2  87894 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 609 8,14 10,18 6.199,60 0,19 %

 9.3.3  87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 609 50,30 62,88 38.294,00 1,15 %

 9.3.4  87775 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 607 66,78 83,48 50.672,40 1,52 %

 9.4   FORROS 1 61.324,40 61.324,40 1,84 %

 9.4.1  96111 SINAPI
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 718 68,33 85,41 61.324,40 1,84 %

 9.5   PINTURAS 1 92.044,80 92.044,80 2,77 %

 9.5.1   PINTURAS INTERNAS 1 48.984,20 48.984,20 1,47 %

 9.5.1.1  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 2252,2 4,64 5,80 13.062,80 0,39 %

 9.5.1.2  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 88,8 5,71 7,14 634,00 0,02 %

 9.5.1.3  104640 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 88,8 14,57 18,21 1.617,00 0,05 %

 9.5.1.4  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 2252,2 11,96 14,95 33.670,40 1,01 %

 9.5.2   PINTURAS EXTERNAS 1 26.521,00 26.521,00 0,80 %

 9.5.2.1  88415 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1216 5,49 5,49 8.341,80 0,25 %

 9.5.2.2  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1216 11,96 14,95 18.179,20 0,55 %

 9.5.3   PINTURA ESQUADRIAS 1 16.539,60 16.539,60 0,50 %

 9.5.3.1  102193 SINAPI
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

m² 299,2 2,12 2,65 792,80 0,02 %

 9.5.3.2  102197 SINAPI
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

m² 299,2 23,52 29,40 8.796,40 0,26 %

 9.5.3.3  102219 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 299,2 18,58 23,23 6.950,40 0,21 %

 10   PAVIMENTAÇÕES 1 338.475,20 338.475,20 10,17 %

 10.1   PISO CERÂMICO 1 266.203,40 266.203,40 8,00 %

 10.1.1  97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 1077,4 0,79 0,99 1.066,60 0,03 %

 10.1.2  100322 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 107,8 348,21 435,26 46.921,00 1,41 %

 10.1.3  97087 SINAPI
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1077,4 2,51 3,14 3.383,00 0,10 %

 10.1.4  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1077,4 50,79 63,49 68.404,20 2,05 %

 10.1.5  87745 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

m² 302,6 64,94 81,18 24.565,00 0,74 %

 10.1.6  87630 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

m² 646,8 51,28 64,10 41.459,80 1,25 %

 10.1.7  87247 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 
M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 336 69,14 86,43 29.040,40 0,87 %

 10.1.8  87248 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 382 61,03 76,29 29.142,80 0,88 %



 10.1.9  87246 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR 
QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

m² 231,2 76,89 96,11 22.220,60 0,67 %

 10.2   PISOS CIMENTADOS 1 31.230,00 31.230,00 0,94 %

 10.2.1  97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 323 0,79 0,99 319,80 0,01 %

 10.2.2  94990 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 22,6 1.094,17 1.367,71 30.910,20 0,93 %

 10.3   RODAPÉIS, SOLEIRAS E PEITORIS 1 41.041,80 41.041,80 1,23 %

 10.3.1  98695 SINAPI
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020

M 50,4 116,50 145,63 7.339,80 0,22 %

 10.3.2  88648 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 745 8,72 10,90 8.120,60 0,24 %

 10.3.3  101965 SINAPI
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 130 157,42 196,78 25.581,40 0,77 %

 11   INSTALAÇÕES 1 485.398,00 485.398,00 14,58 %

 11.1   ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 1 209.497,60 209.497,60 6,29 %

 11.1.1   CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 1 53.678,20 53.678,20 1,61 %

 11.1.1.1  93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 40 11,39 14,24 569,60 0,02 %

 11.1.1.2  93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20 11,39 14,24 284,80 0,01 %

 11.1.1.3  93656 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20 13,29 16,61 332,20 0,01 %

 11.1.1.4  93659 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 20 24,44 30,55 611,00 0,02 %

 11.1.1.5 
 
93674_ADP-

Próprio
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 40 109,58 136,98 5.479,20 0,16 %

 11.1.1.6  101493 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 20 1.636,13 2.045,16 40.903,20 1,23 %

 11.1.1.7 
 
101873_AD

Próprio
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 219,93 274,91 5.498,20 0,17 %

 11.1.2   ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 1 43.963,60 43.963,60 1,32 %

 11.1.2.1  103782 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 140 35,25 44,06 6.168,40 0,19 %

 11.1.2.2  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 100 31,20 39,00 3.900,00 0,12 %

 11.1.2.3  91959 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 47,39 59,24 1.184,80 0,04 %

 11.1.2.4  92000 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 200 32,67 40,84 8.168,00 0,25 %

 11.1.2.5  91996 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 120 36,95 46,19 5.542,80 0,17 %

 11.1.2.6  91993 SINAPI
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 50,10 62,63 1.252,60 0,04 %

 11.1.2.7  91985 SINAPI
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 20 30,15 37,69 753,80 0,02 %

 11.1.2.8  91987 SINAPI
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20 49,46 61,83 1.236,60 0,04 %

 11.1.2.9 
 
91947_ADP-
01 

Próprio
SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 40 8,91 11,14 445,60 0,01 %

 11.1.2.10  91941 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 240 12,97 16,21 3.890,40 0,12 %

 11.1.2.11  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 260 20,23 25,29 6.575,40 0,20 %

 11.1.2.12  91939 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40 35,02 43,78 1.751,20 0,05 %

 11.1.2.13  91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 140 17,68 22,10 3.094,00 0,09 %

 11.1.3   FIOS E CABOS 1 111.855,80 111.855,80 3,36 %

 11.1.3.1  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1958 3,39 4,24 8.302,00 0,25 %

 11.1.3.2  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 5176 4,93 6,16 31.884,20 0,96 %

 11.1.3.3  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 496 7,62 9,53 4.726,80 0,14 %

 11.1.3.4  101884 SINAPI
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO 
EM ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 518 12,38 15,48 8.018,60 0,24 %

 11.1.3.5  101560 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 166 11,80 14,75 2.448,60 0,07 %

 11.1.3.6  91834 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 894 19,78 24,73 22.108,60 0,66 %

 11.1.3.7  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1166 10,97 13,71 15.985,80 0,48 %



 11.1.3.8  91845 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 441,2 9,54 11,93 5.263,60 0,16 %

 11.1.3.9  90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1166 9,00 11,25 13.117,60 0,39 %

 11.2   HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO 1 69.362,60 69.362,60 2,08 %

 11.2.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS 1 19.942,20 19.942,20 0,60 %

 11.2.1.1  90373 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 140 14,63 18,29 2.560,60 0,08 %

 11.2.1.2  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160 9,48 11,85 1.896,00 0,06 %

 11.2.1.3  89395 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 80 14,32 17,90 1.432,00 0,04 %

 11.2.1.4  89383 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 160 7,26 9,08 1.452,80 0,04 %

 11.2.1.5  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 102 6,28 7,85 800,80 0,02 %

 11.2.1.6  89356 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 174 26,31 32,89 5.722,80 0,17 %

 11.2.1.7  CPU-01 Próprio
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 20 243,09 303,86 6.077,20 0,18 %

 11.2.2   REGISTROS 1 11.024,00 11.024,00 0,33 %

 11.2.2.1  89985 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 20 75,07 93,84 1.876,80 0,06 %

 11.2.2.2  89987 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 60 78,86 98,58 5.914,80 0,18 %

 11.2.2.3  94490 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 40 39,24 49,05 1.962,00 0,06 %

 11.2.2.4  86885 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 80 12,70 15,88 1.270,40 0,04 %

 11.2.3   ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA 1 13.635,80 13.635,80 0,41 %

 11.2.3.1  97741 SINAPI
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 20 177,15 221,44 4.428,80 0,13 %

 11.2.3.2 
 
104994_AD
P-01 

Próprio
CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).

UN 20 189,33 236,66 4.733,20 0,14 %

 11.2.3.3  89353 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 33,47 41,84 836,80 0,03 %

 11.2.3.4  89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 135 14,01 17,51 2.363,80 0,07 %

 11.2.3.5  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 60 6,28 7,85 471,00 0,01 %

 11.2.3.6  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 40 9,48 11,85 474,00 0,01 %

 11.2.3.7  89440 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20 13,13 16,41 328,20 0,01 %

 11.2.4   CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE 1 24.760,60 24.760,60 0,74 %

 11.2.4.1  102605 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 20 319,88 399,85 7.997,00 0,24 %

 11.2.4.2  102591 SINAPI
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 25 MM. AF_06/2021

UN 20 4,71 5,89 117,80 0,00 %

 11.2.4.3  102593 SINAPI
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO 
DE 32 MM. AF_06/2021

UN 40 5,32 6,65 266,00 0,01 %

 11.2.4.4  94703 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 20 22,66 28,33 566,60 0,02 %

 11.2.4.5  94704 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 40 30,53 38,16 1.526,40 0,05 %

 11.2.4.6  94796 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 20 42,33 52,91 1.058,20 0,03 %

 11.2.4.7  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 160 9,48 11,85 1.896,00 0,06 %

 11.2.4.8  89413 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 80 13,38 16,73 1.338,40 0,04 %

 11.2.4.9  89414 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20 15,44 19,30 386,00 0,01 %

 11.2.4.10  103953 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 40 7,95 9,94 397,60 0,01 %

 11.2.4.11  89443 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 60 18,74 23,43 1.405,80 0,04 %

 11.2.4.12  89445 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 20 20,99 26,24 524,80 0,02 %

 11.2.4.13  89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 88 14,01 17,51 1.540,80 0,05 %



 11.2.4.14  89403 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 211 21,76 27,20 5.739,20 0,17 %

 11.3   SANITÁRIAS / PLUVIAL 1 150.679,40 150.679,40 4,53 %

 11.3.1   TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS 1 54.545,00 54.545,00 1,64 %

 11.3.1.1  89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 60 11,25 14,06 843,60 0,03 %

 11.3.1.2  89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40 18,06 22,58 903,20 0,03 %

 11.3.1.3  89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40 11,02 13,78 551,20 0,02 %

 11.3.1.4  89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 180 17,30 21,63 3.893,40 0,12 %

 11.3.1.5  89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 31,56 39,45 789,00 0,02 %

 11.3.1.6  89784 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 27,74 34,68 693,60 0,02 %

 11.3.1.7  104345 SINAPI

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

UN 20 48,23 60,29 1.205,80 0,04 %

 11.3.1.8  104348 SINAPI
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 20 11,45 14,31 286,20 0,01 %

 11.3.1.9  89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 67 23,30 29,13 1.951,80 0,06 %

 11.3.1.10  89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 204,2 29,33 36,66 7.486,00 0,22 %

 11.3.1.11  89798 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 80 14,11 17,64 1.411,20 0,04 %

 11.3.1.12  89714 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022

M 676 40,86 51,08 34.530,00 1,04 %

 11.3.2   ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS 1 96.134,40 96.134,40 2,89 %

 11.3.2.1  97902 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 100 664,92 831,15 83.115,00 2,50 %

 11.3.2.2  89707 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 53,99 67,49 1.349,80 0,04 %

 11.3.2.3  104327 SINAPI
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 21,27 26,59 531,80 0,02 %

 11.3.2.4  104326 SINAPI
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20 22,32 27,90 558,00 0,02 %

 11.3.2.5  98104 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 20 423,19 528,99 10.579,80 0,32 %

 11.4   APARELHOS, METAIS E BANCADAS 1 55.858,40 55.858,40 1,68 %

 11.4.1  86931 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20 612,46 765,58 15.311,60 0,46 %

 11.4.2  86943 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20 254,30 317,88 6.357,60 0,19 %

 11.4.3  86934 SINAPI

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20 399,81 499,76 9.995,20 0,30 %

 11.4.4  86925 SINAPI

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 20 625,34 781,68 15.633,60 0,47 %

 11.4.5  100860 SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20 118,90 148,63 2.972,60 0,09 %

 11.4.6  95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 20 223,51 279,39 5.587,80 0,17 %

 12   COMPLEMENTAÇÕES 1 203.950,80 203.950,80 6,13 %

 12.1   CALAFETE / LIMPEZA 1 14.274,20 14.274,20 0,43 %

 12.1.1  99818 SINAPI
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 20 6,20 7,75 155,00 0,00 %



 12.1.2  99819 SINAPI LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 m² 14,4 19,72 24,65 355,00 0,01 %

 12.1.3  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 323 4,14 5,18 1.673,20 0,05 %

 12.1.4  99826 SINAPI LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 m² 718 1,80 2,25 1.615,60 0,05 %

 12.1.5  99821 SINAPI
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 235,2 3,48 4,35 1.023,20 0,03 %

 12.1.6  99804 SINAPI
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 949,2 6,30 7,88 7.479,60 0,22 %

 12.1.7  99822 SINAPI LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 m² 201,6 1,18 1,48 298,40 0,01 %

 12.1.8  99807 SINAPI
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 479,4 1,91 2,39 1.145,80 0,03 %

 12.1.9  99816 SINAPI
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 40 10,57 13,21 528,40 0,02 %

 12.2   TANQUE SEPTICO/ SUMIDOURO / FILTRO ANAEROBICO 1 189.676,60 189.676,60 5,70 %

 12.2.1  98052 SINAPI
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20 2.120,82 2.651,03 53.020,60 1,59 %

 12.2.2  98063 SINAPI
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 
21,3 M² (PARA 8 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 20 4.846,50 6.058,13 121.162,60 3,64 %

 12.2.3  104085 SINAPI
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR 
PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022

M 205 54,30 67,88 13.915,40 0,42 %

 12.2.4  89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 40 31,56 39,45 1.578,00 0,05 %

                                

Total sem BDI 2.496.601,06
Total do BDI 832.200,35

ENGENHEIRA CIVIL

CREA/PA 1520735626

Total Geral 3.328.801,42

THALIA MACHADO ALVES



 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CUP - 02 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA MÊS 1,0000000 2.891,04 2.891,04

Composição 
Auxiliar

 90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 14,0000000 132,16 1.850,24

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40,0000000 26,02 1.040,80

MO sem LS => 2.744,18 LS => 0,00 MO com LS => 2.744,18
Valor do BDI => 722,76 3.613,80

Quant. => 24,00 Preço Total => 86.731,20

 3 CANTEIRO DE OBRA

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1,0000000 52,46 52,46

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2622360 25,45 6,67

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0032513 666,97 2,17

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3917550 30,31 11,87

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0140712 29,88 0,42

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0035178 31,54 0,11

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,6541509 11,28 7,37

Insumo  00007243 SINAPI
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 
APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 
980 MM

m² 0,3119649 47,02 14,66

Insumo  00006194 SINAPI
TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,0660000 8,05 8,58

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0362440 16,73 0,60

LS => 0,00 MO com LS => 24,24
65,58

Quant. => 722,62 Preço Total => 47.389,42

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CUP - 03 Próprio
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) (MÊS)

MÊS 1,0000000 573,98 573,98

Composição 
Auxiliar

 105115 SINAPI
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO MECANIZADA DE CONTÊINER OU 
MÓDULO HABITÁVEL DE USOS DIVERSOS. AF_03/2024

UN 0,1000000 25,45 2,54

Composição 
Auxiliar

 105114 SINAPI
EXECUÇÃO DOS APOIOS PARA CONTÊINER OU MÓDULO HABITÁVEL. 
AF_03/2024

m³ 0,0960000 26,45 2,53

Insumo  10775_COT Próprio
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO)

MÊS 0,6712900 847,50 568,91

MO sem LS => 76,48 LS => 0,00 MO com LS => 76,48
Valor do BDI => 269,22 717,48

Quant. => 12,00 Preço Total => 8.609,80

 4 LOCAÇÃO DE OBRA

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 69,90 69,90

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 25,45 18,44

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 29,88 0,83

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 30,31 21,96

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 666,97 2,66

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 31,54 0,22

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 17,02 1,88

Insumo  00004417 SINAPI
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 7,20 5,36

Insumo  00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,4125000 25,89 10,67

Insumo  00010567 SINAPI
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5500000 12,75 7,01

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 34,36 0,87

MO sem LS => 27,57 LS => 0,00 MO com LS => 27,57
Valor do BDI => 17,47 87,38

Quant. => 768,00 Preço Total => 67.107,80

 5 FUNDAÇÕES 443.423,13

 5.1 SAPATA 166.299,87

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 
COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 43,27 43,27

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Tipo

Instalações para Canteiros de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Instalações para Canteiros de Obras

Outros

                                                             ESTADO DO PARÁ
                                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA
                                                             CNPJ/MF Nº 23.060.866/0001-93
                                                             SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – SEMDURB

Locação de Obras

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 09/2025 - Pará 25,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de mão 
de obra, de acordo com as bases.

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços de engenharia, compreendendo o 
fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e demais insumos necessários, destinados à construção de 20 
(vinte) Unidades Habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida – MCMV, modalidade FNHIS Sub 50, no 
município de Terra Santa/PA, vinculada ao Termo de Compromisso Transferegov.br nº 993309, celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Terra 
Santa/PA, em conformidade com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

Obra

Instalações para Canteiros de Obras

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material



Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1920000 154,01 29,56

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 30,73 3,22

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0960000 65,99 6,33

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 25,11 4,16

MO sem LS => 11,33 LS => 0,00 MO com LS => 11,33
Valor do BDI => 10,81 54,09

Quant. => 174,80 Preço Total => 9.455,00

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 1,0000000 7,21 7,21

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 30,73 3,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1531000 25,11 3,84

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0036000 38,47 0,13

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0036000 30,93 0,11

MO sem LS => 4,62 LS => 0,00 MO com LS => 4,62
Valor do BDI => 1,80 9,01

Quant. => 93,60 Preço Total => 843,40

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 54,16 54,16

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 589,65 40,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1226500 25,11 3,07

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3390500 30,73 10,41

MO sem LS => 12,79 LS => 0,00 MO com LS => 12,79
Valor do BDI => 13,54 67,70

Quant. => 93,60 Preço Total => 6.336,80

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96541 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 198,39 198,39

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,3950000 30,31 102,90

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0600000 31,54 1,89

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3870000 25,45 35,29

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2390000 29,88 7,14

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0550000 17,34 0,95

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,7330000 11,28 8,26

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0095500 7,96 0,07

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,1190000 21,00 2,49

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0220000 18,84 0,41

Insumo  00001358 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 17 
MM

m² 0,3360000 52,30 17,57

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 5,4010000 3,95 21,33

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0050000 19,07 0,09

MO sem LS => 98,49 LS => 0,00 MO com LS => 98,49
Valor do BDI => 49,59 247,99

Quant. => 291,20 Preço Total => 72.214,60

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 12,61 12,61

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,73 8,73

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 25,62 0,79

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 30,53 2,47

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,54

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3990000 0,22 0,08

MO sem LS => 2,35 LS => 0,00 MO com LS => 2,35
Valor do BDI => 3,15 15,76

Quant. => 1.014,00 Preço Total => 15.980,60

 5.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104917 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 15,60 15,60

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,65 9,65

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 25,62 1,28

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1310000 30,53 3,99

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,54

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,6440000 0,22 0,14

MO sem LS => 4,21 LS => 0,00 MO com LS => 4,21
Valor do BDI => 3,90 19,50

Quant. => 534,00 Preço Total => 10.413,00

 5.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Escoramento e Preparo de Fundo de 
Valas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos



Composição  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 17,12 17,12

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 30,53 5,06

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 25,62 1,63

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,71 9,71

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,22 0,18

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

MO sem LS => 5,77 LS => 0,00 MO com LS => 5,77
Valor do BDI => 4,28 21,40

Quant. => 256,00 Preço Total => 5.478,40

 5.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 96556_ADP-

01 
Próprio

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 20 MPA, COM USO DE JERICA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 1,0000000 1.146,74 1.146,74

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,1900000 710,40 845,38

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0710000 25,11 127,33

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5980000 30,73 172,03

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,9380000 0,56 1,09

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,5980000 1,53 0,91

MO sem LS => 258,36 LS => 0,00 MO com LS => 258,36
Valor do BDI => 286,67 1.433,43

Quant. => 28,20 Preço Total => 40.422,80

 5.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 29,12 29,12

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 332,89 1,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 25,11 19,75

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,95 0,04

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 38,47 7,54

MO sem LS => 16,35 LS => 0,00 MO com LS => 16,35
Valor do BDI => 7,28 36,40

Quant. => 141,80 Preço Total => 5.161,60

 5.2 BALDRAMES 179.014,55

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96527 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 119,11 119,11

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0040000 30,73 30,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5150000 25,11 88,26

MO sem LS => 74,96 LS => 0,00 MO com LS => 74,96
Valor do BDI => 29,77 148,89

Quant. => 109,20 Preço Total => 16.258,80

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 54,16 54,16

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 589,65 40,68

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1226500 25,11 3,07

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3390500 30,73 10,41

MO sem LS => 12,79 LS => 0,00 MO com LS => 12,79
Valor do BDI => 13,54 67,70

Quant. => 136,60 Preço Total => 9.247,80

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 78,97 78,97

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0880000 30,31 32,97

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0530000 29,88 1,58

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0130000 31,54 0,41

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4770000 25,45 12,13

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,6050000 11,28 6,82

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0530000 21,00 1,11

Insumo  00006212 SINAPI
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,1340000 18,71 21,21

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5470000 3,95 2,16

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 7,96 0,13

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0260000 17,34 0,45

MO sem LS => 31,44 LS => 0,00 MO com LS => 31,44
Valor do BDI => 19,74 98,71

Quant. => 571,60 Preço Total => 56.422,60

 5.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 14,25 14,25

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,50 9,50
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)



Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 25,62 0,99

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 30,53 3,11

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5030000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

MO sem LS => 3,09 LS => 0,00 MO com LS => 3,09
Valor do BDI => 3,56 17,81

Quant. => 1.608,00 Preço Total => 28.638,40

 5.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104917 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 15,60 15,60

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,65 9,65

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 25,62 1,28

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1310000 30,53 3,99

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,6440000 0,22 0,14

MO sem LS => 4,21 LS => 0,00 MO com LS => 4,21
Valor do BDI => 3,90 19,50

Quant. => 154,00 Preço Total => 3.003,00

 5.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 17,12 17,12

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 30,53 5,06

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0640000 25,62 1,63

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,71 9,71

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,22 0,18

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

MO sem LS => 5,77 LS => 0,00 MO com LS => 5,77
Valor do BDI => 4,28 21,40

Quant. => 780,00 Preço Total => 16.692,00

 5.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 96555_ADP-

01 
Próprio

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
20 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.

m³ 1,0000000 972,09 972,09

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,1010000 0,56 0,62

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8820000 25,11 72,37

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,3400000 1,53 0,52

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 1,1600000 710,40 824,06

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4250000 30,73 74,52

MO sem LS => 156,84 LS => 0,00 MO com LS => 156,84
Valor do BDI => 243,01 1.215,11

Quant. => 38,20 Preço Total => 46.417,20

 5.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 29,12 29,12

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 332,89 1,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 25,11 19,75

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 
230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI 
DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 76,95 0,04

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 38,47 7,54

MO sem LS => 16,35 LS => 0,00 MO com LS => 16,35
Valor do BDI => 7,28 36,40

Quant. => 64,20 Preço Total => 2.336,80

 5.3 IMPERMEABILIZAÇÃO

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 6,00 6,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 25,11 0,64

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 885,44 3,27

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,73 2,09

MO sem LS => 2,43 LS => 0,00 MO com LS => 2,43
Valor do BDI => 1,50 7,50

Quant. => 679,00 Preço Total => 5.092,60

 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98562 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

m² 1,0000000 58,50 58,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2232000 25,11 5,60

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9897000 30,73 30,41

Composição 
Auxiliar

 87298 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0200000 942,73 18,85

Insumo  00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

L 0,4405000 8,28 3,65

MO sem LS => 25,63 LS => 0,00 MO com LS => 25,63

Argamassas

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 
Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>



Valor do BDI => 14,62 73,13

Quant. => 679,00 Preço Total => 49.655,20

 5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 51,10 51,10

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 26,03 2,52

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 25,99 11,17

Insumo  00000626 SINAPI

MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 
FLEXIVEL)

KG 1,5000000 24,94 37,41

MO sem LS => 8,51 LS => 0,00 MO com LS => 8,51
Valor do BDI => 12,77 63,88

Quant. => 679,00 Preço Total => 43.374,60

 6 SUPRAESTRUTURA

 6.1 PILARES, VIGAS E LAJES

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92427 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 69,57 69,57

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1270000 25,45 3,23

Composição 
Auxiliar

 92263 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,1500000 187,63 28,14

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6950000 30,31 21,06

Insumo  00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 7,07 5,54

Insumo  00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 
REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

UNXMES 0,1960000 18,37 3,60

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 7,96 0,07

Insumo  00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3930000 19,20 7,54

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 21,00 0,39

MO sem LS => 21,64 LS => 0,00 MO com LS => 21,64
Valor do BDI => 17,39 86,96

Quant. => 287,80 Preço Total => 25.027,00

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 92463_ADP-

01 
Próprio

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, SEM ESCORAMENTO, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES.

m² 1,0000000 69,63 69,63

Composição 
Auxiliar

 92265 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,2360000 133,36 31,47

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8840000 30,31 26,80

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1620000 25,45 4,13

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0490000 21,00 1,03

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,3280000 18,71 6,20

MO sem LS => 27,46 LS => 0,00 MO com LS => 27,46
Valor do BDI => 17,38 87,04

Quant. => 410,80 Preço Total => 35.756,00

 6.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92463 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 136,70 136,70

Composição 
Auxiliar

 92265 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,2360000 133,36 31,47

Composição 
Auxiliar

 92272 SINAPI
FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. 
AF_09/2020

M 1,4820000 45,28 67,10

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1620000 25,45 4,12

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8840000 30,31 26,79

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0490000 21,00 1,03

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,3280000 18,71 6,14

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 7,96 0,08

MO sem LS => 34,15 LS => 0,00 MO com LS => 34,15
Valor do BDI => 34,17 170,88

Quant. => 82,60 Preço Total => 14.114,60

 6.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 14,21 14,21

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 25,62 0,44

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 30,53 3,26

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,71 9,71

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

MO sem LS => 3,82 LS => 0,00 MO com LS => 3,82
Valor do BDI => 3,55 17,76

Quant. => 1.408,00 Preço Total => 25.006,00

 6.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,14 13,14

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,65 9,65

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 30,53 2,41

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 25,62 0,33

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Tipo

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado
Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESCO - ESCORAMENTO

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Equipamento

Equipamento

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Impermeabilização, Proteção 
Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

MO sem LS => 2,55 LS => 0,00 MO com LS => 2,55
Valor do BDI => 3,28 16,43

Quant. => 300,00 Preço Total => 4.929,00

 6.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 12,14 12,14

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 30,53 1,71

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 25,62 0,23

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,50 9,50

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,55

MO sem LS => 1,67 LS => 0,00 MO com LS => 1,67
Valor do BDI => 3,03 15,18

Quant. => 1.306,00 Preço Total => 19.825,00

 6.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 10,73 10,73

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,73 8,73

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 30,53 1,19

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 25,62 0,16

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 21,80 0,54

MO sem LS => 1,11 LS => 0,00 MO com LS => 1,11
Valor do BDI => 2,68 13,41

Quant. => 1.712,00 Preço Total => 22.958,00

 6.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101963 SINAPI
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

m² 1,0000000 212,84 212,84

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5200000 30,31 15,76

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 25,11 9,79

Composição 
Auxiliar

 103674 SINAPI
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0540000 878,13 47,41

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI
FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,1600000 19,55 22,67

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,2110000 15,73 19,04

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 21,00 0,84

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,8700000 18,71 34,99

Insumo  00003737 SINAPI
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA PISO, 
UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 350 KG/M2, VAO ATE 4,5 M (SEM 
COLOCACAO)

m² 1,0000000 62,35 62,35

MO sem LS => 28,22 LS => 0,00 MO com LS => 28,22
Valor do BDI => 53,21 266,05

Quant. => 115,40 Preço Total => 30.702,20

 6.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 103669_ADP-

01 
Próprio

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 20 MPA,  COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 1,0000000 1.062,94 1.062,94

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,56 0,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 25,11 185,24

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 30,31 74,53

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 30,73 75,57

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,53 1,59

Insumo  00034492 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 657,50 725,22

MO sem LS => 215,54 LS => 0,00 MO com LS => 215,54
Valor do BDI => 265,73 1.328,68

Quant. => 25,60 Preço Total => 34.014,20

 6.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 103682_ADP-

01 
Próprio

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

m³ 1,0000000 1.083,71 1.083,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,4070000 25,11 211,10

Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,9420000 1,53 1,45

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5710000 30,73 109,74

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,2490000 0,56 0,14

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1900000 30,31 36,07

Insumo  00034492 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,1030000 657,50 725,22

MO sem LS => 228,34 LS => 0,00 MO com LS => 228,34
Valor do BDI => 270,91 1.354,64

Quant. => 35,60 Preço Total => 48.225,20

 7 PAREDES E PAINÉIS 456.777,74

 7.1 ALVENARIA/FECHAMENTOS 244.126,04

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Lajes Pré-Moldadas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Composição  103328 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 105,73 105,73

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 30,73 49,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 25,11 20,21

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 837,93 7,62

Insumo  00034557 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 
*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,54 1,06

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 41,93 0,20

Insumo  00007271 SINAPI
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,96 27,17

MO sem LS => 46,70 LS => 0,00 MO com LS => 46,70
Valor do BDI => 26,43 132,16

Quant. => 1.730,00 Preço Total => 228.636,80

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105022 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 1,0000000 24,52 24,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0410000 30,73 1,25

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,65 4,72

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0013000 789,49 1,02

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0100000 724,36 7,24

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0390000 177,30 6,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 25,11 2,03

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 7,96 0,04

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 4,16 LS => 0,00 MO com LS => 4,16
Valor do BDI => 6,13 30,65

Quant. => 324,00 Preço Total => 9.930,60

 7.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105028 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 1,0000000 24,17 24,17

Composição 
Auxiliar

 92270 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 
MM. AF_09/2020

m² 0,0380000 177,30 6,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 25,11 1,98

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0100000 724,36 7,24

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 30,73 1,13

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 0,4900000 9,65 4,72

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0013000 789,49 1,02

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0050000 7,96 0,03

MO sem LS => 4,03 LS => 0,00 MO com LS => 4,03
Valor do BDI => 6,04 30,21

Quant. => 184,00 Preço Total => 5.558,60

 7.2 ESQUADRIAS METÁLICAS

 7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91338 SINAPI
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

m² 1,0000000 685,29 685,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1779000 25,11 4,46

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 30,73 10,94

Insumo  00000142 SINAPI
SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 39,71 35,05

Insumo  00036888 SINAPI
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO 
OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 21,25 145,57

Insumo  00007568 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 1,10 5,29

Insumo  00004914 SINAPI
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI HORIZONTAL/LAMINADA, 
ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 1,0000000 483,98 483,98

MO sem LS => 10,17 LS => 0,00 MO com LS => 10,17
Valor do BDI => 171,32 856,61

Quant. => 67,20 Preço Total => 57.564,20

 7.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 274,73 274,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1565090 25,11 3,92

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3130180 30,73 9,61

Insumo  00004377 SINAPI
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,23 2,11

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6678571 26,24 17,52

Insumo  00036896 SINAPI
JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A X L), 2 FLS 
MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, 
BATENTE DE 6 A 7 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO

UN 0,8333000 289,90 241,57

MO sem LS => 8,93 LS => 0,00 MO com LS => 8,93
Valor do BDI => 68,68 343,41

Quant. => 52,00 Preço Total => 17.857,40

 7.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Argamassas

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria
Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Argamassas

Produção de Concreto

Fôrmas para Estruturas de Concreto 
Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Vergas, contravergas e fixação de 
alvenaria

Alvenaria de Vedação

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas



Composição  94572 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, 
SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 1,0000000 390,33 390,33

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4648300 30,73 14,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2324150 25,11 5,83

Insumo  00044054 SINAPI

JANELA VENEZIANA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 120 CM (A 
X L), 3 FLS (2 VENEZIANAS E 1 VIDRO), SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 8 A 9 CM, COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR

UN 0,8328000 420,98 350,59

Insumo  00004377 SINAPI
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 9,2000000 0,23 2,11

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,6678571 26,24 17,52

MO sem LS => 13,27 LS => 0,00 MO com LS => 13,27
Valor do BDI => 97,58 487,91

Quant. => 56,00 Preço Total => 27.323,00

 7.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94569 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

m² 1,0000000 524,74 524,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5052069 25,11 12,68

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0104139 30,73 31,05

Insumo  00034381 SINAPI
JANELA MAXIM-AR, EM ALUMINIO PERFIL 25, 60 X 80 CM (A X L), 
ACABAMENTO BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 4 A 5 CM, COM 
VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR

UN 2,0833000 213,48 444,74

Insumo  00004377 SINAPI
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E 
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 24,4000000 0,23 5,61

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 1,1687500 26,24 30,66

MO sem LS => 28,85 LS => 0,00 MO com LS => 28,85
Valor do BDI => 131,18 655,93

Quant. => 9,60 Preço Total => 6.297,00

 7.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94589 SINAPI
CONTRAMARCO DE ALUMÍNIO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

M 1,0000000 20,33 20,33

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 908,65 1,81

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2993901 30,73 9,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1496950 25,11 3,75

Insumo  00043657 SINAPI
CONTRAMARCO DE ALUMINIO (PERFIL 25) PARA ESQUADRIAS, TIPO 
CONVENCIONAL / CADEIRINHA, 60 MM (CM-060), INCLUSO CONEXOES, 
GRAPAS E TRAVAMENTOS

M 1,0000000 5,57 5,57

MO sem LS => 8,80 LS => 0,00 MO com LS => 8,80
Valor do BDI => 5,08 25,41

Quant. => 432,00 Preço Total => 10.977,20

 7.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105812 SINAPI GUARNIÇÃO DE ALUMÍNIO. AF_11/2024 M 1,0000000 24,02 24,02

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0644078 30,73 1,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0322039 25,11 0,80

Insumo  00036888 SINAPI
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO 
OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 1,0000000 21,25 21,25

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83
Valor do BDI => 6,00 30,03

Quant. => 864,00 Preço Total => 25.946,00

 7.3 ESQUADRIAS DE MADEIRAS

 7.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91314 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 889,28 889,28

Composição 
Auxiliar

 91292 SINAPI
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 310,06 310,06

Composição 
Auxiliar

 91304 SINAPI
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 111,79 111,79

Composição 
Auxiliar

 100660 SINAPI
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 6,46 64,60

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 402,83 402,83

MO sem LS => 219,25 LS => 0,00 MO com LS => 219,25
Valor do BDI => 222,32 1.111,60

Quant. => 60,00 Preço Total => 66.696,00

 8 COBERTURA E PROTEÇÕES

 8.1 TELHADOS

 8.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92541 SINAPI
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 85,67 85,67

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0571000 26,73 1,52

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4000000 30,31 12,12

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4020000 25,45 10,23

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0412000 28,03 1,15

Insumo  00004408 SINAPI
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5730000 2,52 6,48

Insumo  00004430 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,3360000 13,24 30,92

Insumo  00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0700000 18,84 1,31

Material

Material

Estrutura e Trama para Cobertura

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo

Esquadrias - Janelas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Janelas

Esquadrias - Janelas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Insumo  00040568 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) KG 0,0300000 17,14 0,51

Insumo  00004425 SINAPI
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,7350000 28,00 20,58

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 0,0500000 17,00 0,85

MO sem LS => 16,35 LS => 0,00 MO com LS => 16,35
Valor do BDI => 21,41 107,09

Quant. => 1.469,80 Preço Total => 157.400,80

 8.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94447 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 53,60 53,60

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0516000 26,73 1,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3990000 25,11 10,01

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1330000 30,05 3,99

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0372000 28,03 1,04

Insumo  00007173 SINAPI
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, 
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 0,0275000 1.352,50 37,19

MO sem LS => 10,38 LS => 0,00 MO com LS => 10,38
Valor do BDI => 13,40 67,00

Quant. => 1.469,80 Preço Total => 98.476,60

 8.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102233 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/2021 m² 1,0000000 13,48 13,48

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2265000 32,41 7,34

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,1629000 37,70 6,14

MO sem LS => 4,70 LS => 0,00 MO com LS => 4,70
Valor do BDI => 3,37 16,85

Quant. => 2.076,00 Preço Total => 34.980,60

 8.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94232 SINAPI AMARRAÇÃO DE TELHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO. AF_07/2019 UN 1,0000000 3,21 3,21

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1030000 30,05 3,09

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0040000 31,09 0,12

MO sem LS => 2,10 LS => 0,00 MO com LS => 2,10
Valor do BDI => 0,80 4,01

Quant. => 10.520,00 Preço Total => 42.185,20

 8.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94221 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 30,30 30,30

Composição 
Auxiliar

 93282 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0087000 26,73 0,23

Composição 
Auxiliar

 87337 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL 
DE 300 KG. AF_08/2019

m³ 0,0117000 790,07 9,24

Composição 
Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 30,05 4,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 25,11 5,24

Composição 
Auxiliar

 93281 SINAPI
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 
MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0063000 28,03 0,17

Insumo  00007181 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, COMPRIMENTO DE *41* CM, 
RENDIMENTO DE *3* TELHAS/M

UN 3,0000000 3,50 10,50

MO sem LS => 7,81 LS => 0,00 MO com LS => 7,81
Valor do BDI => 7,57 37,88

Quant. => 213,00 Preço Total => 8.068,40

 8.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92548 SINAPI
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 1.557,50 1.557,50

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5940000 25,45 66,01

Composição 
Auxiliar

 92260 SINAPI
INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA), BIAPOIADA, EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, PARA VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E MENORES 
QUE 8,0 M, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,0000000 556,08 556,08

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,2410000 30,31 340,71

Insumo  00004425 SINAPI
VIGA NAO APARELHADA *6 X 12* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 14,0000000 28,00 392,00

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) KG 1,6500000 17,00 28,05

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,0000000 18,71 56,13

Insumo  00004400 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,5000000 21,07 73,75

Insumo  00021142 SINAPI
ESTRIBO COM PARAFUSO EM CHAPA DE FERRO FUNDIDO DE 2" X 3/16" X 
35 CM, SECAO "U", PARA MADEIRAMENTO DE TELHADO

UN 1,0000000 44,78 44,78

MO sem LS => 422,65 LS => 0,00 MO com LS => 422,65
Valor do BDI => 389,37 1.946,88

Quant. => 80,00 Preço Total => 155.750,40

 9 REVESTIMENTOS

 9.1 REVESTIMENTOS INTERNOS

 9.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,43 5,43

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 730,99 2,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,73 2,09

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Telhamento para Cobertura

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo

Telhamento para Cobertura

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 25,11 0,64

MO sem LS => 2,08 LS => 0,00 MO com LS => 2,08
Valor do BDI => 1,35 6,79

Quant. => 2.731,60 Preço Total => 18.547,60

 9.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87882 SINAPI
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,08 8,08

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0389000 30,73 1,19

Composição 
Auxiliar

 87325 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE EMULSÃO POLIMÉRICA PARA CHAPISCO 
ROLADO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0015000 4.356,56 6,53

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 25,11 0,36

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15
Valor do BDI => 2,02 10,10

Quant. => 88,80 Preço Total => 896,80

 9.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87545 SINAPI
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 36,07 36,07

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 837,93 16,25

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4580000 30,73 14,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290000 25,11 5,75

MO sem LS => 14,59 LS => 0,00 MO com LS => 14,59
Valor do BDI => 9,01 45,09

Quant. => 479,40 Preço Total => 21.616,20

 9.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87547 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 32,64 32,64

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3789000 30,73 11,64

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 837,93 16,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1894000 25,11 4,75

MO sem LS => 12,33 LS => 0,00 MO com LS => 12,33
Valor do BDI => 8,16 40,80

Quant. => 1.601,00 Preço Total => 65.320,80

 9.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104958 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 29,09 29,09

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 30,73 9,12

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 837,93 16,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 25,11 3,72

MO sem LS => 10,00 LS => 0,00 MO com LS => 10,00
Valor do BDI => 7,27 36,36

Quant. => 651,20 Preço Total => 23.677,60

 9.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90408 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS. 
AF_03/2024

m² 1,0000000 39,29 39,29

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5325000 30,73 16,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2662000 25,11 6,68

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 837,93 16,25

MO sem LS => 16,72 LS => 0,00 MO com LS => 16,72
Valor do BDI => 9,82 49,11

Quant. => 88,80 Preço Total => 4.361,00

 9.2 REVESTIMENTOS CERÂMICOS

 9.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87267 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 73,41 73,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3089000 25,11 7,75

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6794000 30,60 20,78

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 0,90 4,41

Insumo  00000536 SINAPI
REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0618000 36,03 38,25

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,28 2,22

MO sem LS => 18,84 LS => 0,00 MO com LS => 18,84
Valor do BDI => 18,35 91,76

Quant. => 393,00 Preço Total => 36.061,60

 9.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87265 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 67,73 67,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2686000 25,11 6,74

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5341000 30,60 16,34

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,4220000 5,28 2,22

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 4,9100000 0,90 4,41

Insumo  00000536 SINAPI
REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0553000 36,03 38,02

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco



MO sem LS => 15,20 LS => 0,00 MO com LS => 15,20
Valor do BDI => 16,93 84,66

Quant. => 86,40 Preço Total => 7.314,60

 9.3 REVISTEMENTOS EXTERNOS

 9.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87905 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 9,43 9,43

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1724000 30,73 5,29

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 25,11 1,44

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 730,99 2,70

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75
Valor do BDI => 2,35 11,79

Quant. => 607,00 Preço Total => 7.156,60

 9.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87894 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,14 8,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 25,11 1,16

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 730,99 2,70

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 30,73 4,28

MO sem LS => 3,89 LS => 0,00 MO com LS => 3,89
Valor do BDI => 2,03 10,18

Quant. => 609,00 Preço Total => 6.199,60

 9.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 50,30 50,30

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0293000 837,93 24,55

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 30,73 12,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 25,11 10,26

Insumo  00037411 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 
*1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 18,56 2,93

MO sem LS => 17,11 LS => 0,00 MO com LS => 17,11
Valor do BDI => 12,57 62,88

Quant. => 609,00 Preço Total => 38.294,00

 9.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87775 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 66,78 66,78

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0314000 837,93 26,31

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 30,73 20,86

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6790000 25,11 17,04

Insumo  00037411 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 
*1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1388000 18,56 2,58

MO sem LS => 27,06 LS => 0,00 MO com LS => 27,06
Valor do BDI => 16,69 83,48

Quant. => 607,00 Preço Total => 50.672,40

 9.4 FORROS

 9.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96111 SINAPI
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 68,33 68,33

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI
MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6968000 26,14 18,21

Insumo  00043131 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0616000 25,32 1,55

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0204000 34,72 0,70

Insumo  00036238 SINAPI
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 8 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 24,35 25,23

Insumo  00039430 SINAPI
PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 2,0446000 2,60 5,31

Insumo  00040552 SINAPI
PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 
ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 59,52 1,99

Insumo  00039427 SINAPI
PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 2,2212000 6,91 15,34

MO sem LS => 12,18 LS => 0,00 MO com LS => 12,18
Valor do BDI => 17,08 85,41

Quant. => 718,00 Preço Total => 61.324,40

 9.5 PINTURAS

 9.5.1 PINTURAS INTERNAS

 9.5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,64 4,64

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 32,41 2,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 25,11 0,55

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 11,65 1,94

MO sem LS => 1,72 LS => 0,00 MO com LS => 1,72
Valor do BDI => 1,16 5,80

Quant. => 2.252,20 Preço Total => 13.062,80

 9.5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 1,0000000 5,71 5,71

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Massa Única Externa

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco



Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 32,41 3,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 25,11 0,77

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 11,65 1,94

MO sem LS => 2,39 LS => 0,00 MO com LS => 2,39
Valor do BDI => 1,42 7,14

Quant. => 88,80 Preço Total => 634,00

 9.5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104640 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 14,57 14,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 25,11 1,90

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 32,41 7,35

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 22,49 5,32

MO sem LS => 5,87 LS => 0,00 MO com LS => 5,87
Valor do BDI => 3,64 18,21

Quant. => 88,80 Preço Total => 1.617,00

 9.5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 11,96 11,96

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,41 5,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 25,11 1,36

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 22,49 5,32

MO sem LS => 4,21 LS => 0,00 MO com LS => 4,21
Valor do BDI => 2,99 14,95

Quant. => 2.252,20 Preço Total => 33.670,40

 9.5.2 PINTURAS EXTERNAS

 9.5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 5,49 5,49

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 32,41 1,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 25,11 0,23

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 11,65 3,43

MO sem LS => 1,31 LS => 0,00 MO com LS => 1,31
Valor do BDI => 1,37 6,86

Quant. => 1.216,00 Preço Total => 8.341,80

 9.5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 11,96 11,96

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,41 5,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 25,11 1,36

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 22,49 5,32

MO sem LS => 4,21 LS => 0,00 MO com LS => 4,21
Valor do BDI => 2,99 14,95

Quant. => 1.216,00 Preço Total => 18.179,20

 9.5.3 PINTURA ESQUADRIAS

 9.5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102193 SINAPI
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. 
AF_01/2021

m² 1,0000000 2,12 2,12

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0541000 32,41 1,75

Insumo  00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,4000000 0,93 0,37

MO sem LS => 1,12 LS => 0,00 MO com LS => 1,12
Valor do BDI => 0,53 2,65

Quant. => 299,20 Preço Total => 792,80

 9.5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102197 SINAPI
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021

m² 1,0000000 23,52 23,52

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2806000 32,41 9,09

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0276000 22,00 0,60

Insumo  00043653 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA L 0,4960800 27,15 13,46

Insumo  00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,4000000 0,93 0,37

MO sem LS => 5,82 LS => 0,00 MO com LS => 5,82
Valor do BDI => 5,88 29,40

Quant. => 299,20 Preço Total => 8.796,40

 9.5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102219 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 1,0000000 18,58 18,58

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 32,41 12,33

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 42,44 5,95

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 22,00 0,30

MO sem LS => 7,89 LS => 0,00 MO com LS => 7,89
Valor do BDI => 4,64 23,23

Quant. => 299,20 Preço Total => 6.950,40

 10 PAVIMENTAÇÕES

 10.1 PISO CERÂMICO

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 1,0000000 0,79 0,79

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 10,50 0,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 30,73 0,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 25,11 0,47

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47
Valor do BDI => 0,19 0,99

Radier, Piso de Concreto e Laje 
sobre Solo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material



Quant. => 1.077,40 Preço Total => 1.066,60

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100322 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 348,21 348,21

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 30,73 48,52

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,50 0,33

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,78 0,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 25,11 15,91

Insumo  00004722 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 1,1900000 238,18 283,43

MO sem LS => 42,71 LS => 0,00 MO com LS => 42,71
Valor do BDI => 87,05 435,26

Quant. => 107,80 Preço Total => 46.921,00

 10.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97087 SINAPI
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,51 2,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 25,11 0,12

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 30,73 0,43

Insumo  00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA m² 1,0400000 1,89 1,97

MO sem LS => 0,36 LS => 0,00 MO com LS => 0,36
Valor do BDI => 0,62 3,14

Quant. => 1.077,40 Preço Total => 3.383,00

 10.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 50,79 50,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 25,11 2,30

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 30,73 7,81

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 589,65 40,68

MO sem LS => 10,54 LS => 0,00 MO com LS => 10,54
Valor do BDI => 12,69 63,49

Quant. => 1.077,40 Preço Total => 68.404,20

 10.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87745 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

m² 1,0000000 64,94 64,94

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0431000 832,04 35,86

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5610000 30,73 17,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800000 25,11 7,03

Insumo  00007334 SINAPI
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 20,20 4,24

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,17 0,59

MO sem LS => 19,65 LS => 0,00 MO com LS => 19,65
Valor do BDI => 16,23 81,18

Quant. => 302,60 Preço Total => 24.565,00

 10.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87630 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

m² 1,0000000 51,28 51,28

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2450000 30,73 7,52

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1230000 25,11 3,08

Composição 
Auxiliar

 87301 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0431000 832,04 35,86

Insumo  00007334 SINAPI
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS 
CIMENTICIOS

L 0,2100000 20,20 4,24

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,17 0,59

MO sem LS => 10,63 LS => 0,00 MO com LS => 10,63
Valor do BDI => 12,82 64,10

Quant. => 646,80 Preço Total => 41.459,80

 10.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87247 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 
10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 69,14 69,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1610000 25,11 4,04

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4739000 30,60 14,50

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,28 1,27

Insumo  00001287 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0616000 38,74 41,12

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,90 8,21

MO sem LS => 12,30 LS => 0,00 MO com LS => 12,30
Valor do BDI => 17,28 86,43

Quant. => 336,00 Preço Total => 29.040,40

 10.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87248 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 61,03 61,03

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2411000 30,60 7,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1290000 25,11 3,23

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,28 1,27

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,90 8,21

Insumo  00001287 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0571000 38,74 40,95

MO sem LS => 6,98 LS => 0,00 MO com LS => 6,98
Valor do BDI => 15,25 76,29

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Revestimentos Cerâmicos Internos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Contrapiso

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Contrapiso

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 
sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo



Quant. => 382,00 Preço Total => 29.142,80

 10.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87246 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 
M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 76,89 76,89

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6797000 30,60 20,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1893000 25,11 4,75

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2410000 5,28 1,27

Insumo  00001287 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 1,0810000 38,74 41,87

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,90 8,21

MO sem LS => 17,01 LS => 0,00 MO com LS => 17,01
Valor do BDI => 19,22 96,11

Quant. => 231,20 Preço Total => 22.220,60

 10.2 PISOS CIMENTADOS

 10.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97084 SINAPI
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021

m² 1,0000000 0,79 0,79

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI
PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0050000 10,50 0,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0090000 30,73 0,27

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0190000 25,11 0,47

MO sem LS => 0,47 LS => 0,00 MO com LS => 0,47
Valor do BDI => 0,19 0,99

Quant. => 323,00 Preço Total => 319,80

 10.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 1.094,17 1.094,17

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 30,73 43,47

Composição 
Auxiliar

 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021

m³ 1,2315000 724,36 892,04

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 30,31 49,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 25,11 76,37

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5000000 3,95 9,87

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 17,02 5,09

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 7,96 0,16

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,1250000 5,72 17,87

MO sem LS => 192,29 LS => 0,00 MO com LS => 192,29
Valor do BDI => 273,54 1.367,71

Quant. => 22,60 Preço Total => 30.910,20

 10.3 RODAPÉIS, SOLEIRAS E PEITORIS

 10.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 116,50 116,50

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 31,55 17,25

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 25,11 6,85

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,76 3,56

Insumo  00004828 SINAPI
SOLEIRA/ PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, 
E= *2* CM, CORTE RETO

M 1,0000000 88,84 88,84

MO sem LS => 16,06 LS => 0,00 MO com LS => 16,06
Valor do BDI => 29,12 145,63

Quant. => 50,40 Preço Total => 7.339,80

 10.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88648 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 1,0000000 8,72 8,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286000 25,11 0,71

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0726000 30,60 2,22

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0920000 5,28 0,48

Insumo  00001287 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

m² 0,1225000 38,74 4,74

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,90 0,57

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 2,18 10,90

Quant. => 745,00 Preço Total => 8.120,60

 10.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101965 SINAPI
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020

M 1,0000000 157,42 157,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2090000 25,11 5,24

Composição 
Auxiliar

 87283 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0060000 603,50 3,62

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4190000 31,55 13,21

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0210000 31,54 0,66

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,3980000 29,88 11,89

Insumo  00034747 SINAPI
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *15* CM, E= *2,0* 
CM, COM PINGADEIRA

M 1,0400000 118,08 122,80

MO sem LS => 21,59 LS => 0,00 MO com LS => 21,59
Valor do BDI => 39,35 196,78

Quant. => 130,00 Preço Total => 25.581,40

 11 INSTALAÇÕES

 11.1 ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Peitoris e Chapins
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Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos
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Material

Tipo
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Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Tipo
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Produção de Concreto
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Tipo
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sobre Solo
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Material

Material

Material
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Tipo

Revestimentos Cerâmicos Internos
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 11.1.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA

 11.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 11,39 11,39

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 26,05 0,92

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 31,09 1,10

Insumo  00001570 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00034653 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,45 8,45

MO sem LS => 1,32 LS => 0,00 MO com LS => 1,32
Valor do BDI => 2,84 14,24

Quant. => 40,00 Preço Total => 569,60

 11.1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 11,39 11,39

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 31,09 1,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 26,05 0,92

Insumo  00034653 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,45 8,45

Insumo  00001570 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,92 0,92

MO sem LS => 1,32 LS => 0,00 MO com LS => 1,32
Valor do BDI => 2,84 14,24

Quant. => 20,00 Preço Total => 284,80

 11.1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93656 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 13,29 13,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0639640 31,09 1,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0639640 26,05 1,66

Insumo  00001571 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,20 1,20

Insumo  00034653 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 6 - 
32 A

UN 1,0000000 8,45 8,45

MO sem LS => 2,38 LS => 0,00 MO com LS => 2,38
Valor do BDI => 3,32 16,61

Quant. => 20,00 Preço Total => 332,20

 11.1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93659 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 24,44 24,44

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765820 26,05 4,59

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1765820 31,09 5,48

Insumo  00001575 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,84 1,84

Insumo  00034686 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 40 - 
50 A

UN 1,0000000 12,53 12,53

MO sem LS => 6,59 LS => 0,00 MO com LS => 6,59
Valor do BDI => 6,11 30,55

Quant. => 20,00 Preço Total => 611,00

 11.1.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 93674_ADP-

01 
Próprio

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 109,58 109,58

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 31,09 4,12

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 26,05 3,45

Insumo  00001571 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,20 2,40

Insumo  44091_COT Próprio DISJUNTOR TIPO DR, BIPOLAR DE 25A UN 1,0000000 99,61 99,61

MO sem LS => 4,95 LS => 0,00 MO com LS => 4,95
Valor do BDI => 27,39 136,98

Quant. => 40,00 Preço Total => 5.479,20

 11.1.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101493 SINAPI
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE 
EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,0000000 1.636,13 1.636,13

Composição 
Auxiliar

 93659 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 24,44 24,44

Composição 
Auxiliar

 104749 SINAPI
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL, PARA SPDA, PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO DE 3/4'' E CABOS DE 10 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 20,94 20,94

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0080000 960,39 7,68

Composição 
Auxiliar

 91885 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 14,46 14,46

Composição 
Auxiliar

 91919 SINAPI
CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 26,00 26,00

Composição 
Auxiliar

 96986 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 121,78 121,78

Composição 
Auxiliar

 96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 1,9500000 66,04 128,77

Composição 
Auxiliar

 91872 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 6,0500000 21,12 127,77

Composição 
Auxiliar

 91917 SINAPI
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 23,64 23,64

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3162000 26,05 8,23

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,8463000 31,09 88,49

Composição 
Auxiliar

 91933 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 11,0000000 18,39 202,29

Composição 
Auxiliar

 100578 SINAPI
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL 
DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN, ENGASTAMENTO 
SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_04/2025

UN 1,0000000 634,44 634,44

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Insumo  00001094 SINAPI
ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR

UN 1,0000000 31,93 31,93

Insumo  00039997 SINAPI PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" UN 2,0000000 0,38 0,76

Insumo  00003398 SINAPI
ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO

UN 1,0000000 5,41 5,41

Insumo  00034643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM (INCLUIDA 
TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 48,45 48,45

Insumo  00039996 SINAPI VERGALHAO ZINCADO ROSCA TOTAL, 1/4" (6,3 MM) M 0,1664000 5,44 0,91

Insumo  00011267 SINAPI
ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", 
DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 MM, ESPESSURA 
= *2,5* MM

UN 2,0000000 1,42 2,84

Insumo  00014153 SINAPI
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA 
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 0,0600000 57,68 3,46

Insumo  00039808 SINAPI
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 74,81 74,81

Insumo  00004346 SINAPI
PARAFUSO DE FERRO POLIDO, SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 
DIAMETRO 5/8", COMPRIMENTO 6", COM PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA

UN 3,0000000 12,88 38,64

MO sem LS => 335,19 LS => 0,00 MO com LS => 335,19
Valor do BDI => 409,03 2.045,16

Quant. => 20,00 Preço Total => 40.903,20

 11.1.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 101873_ADP-

01 
Próprio

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 219,93 219,93

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811000 26,05 20,35

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7811000 31,09 24,28

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 960,39 11,24

Insumo  43893_COT Próprio SUPORTE PARA 12 DISJUNTORES UN 1,0000000 27,90 27,90

Insumo  00039805 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN

UN 1,0000000 136,16 136,16

MO sem LS => 31,21 LS => 0,00 MO com LS => 31,21
Valor do BDI => 54,97 274,91

Quant. => 20,00 Preço Total => 5.498,20

 11.1.2 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES

 11.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103782 SINAPI
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 35,25 35,25

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4829999 31,09 15,01

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1509375 26,05 3,93

Insumo  00039385 SINAPI
LUMINARIA LED PLAFON REDONDO DE SOBREPOR BIVOLT 12/13 W, D = 
*17* CM

UN 1,0000000 16,31 16,31

MO sem LS => 12,68 LS => 0,00 MO com LS => 12,68
Valor do BDI => 8,81 44,06

Quant. => 140,00 Preço Total => 6.168,40

 11.1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,20 31,20

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

Composição 
Auxiliar

 91952 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 19,73 19,73

MO sem LS => 13,45 LS => 0,00 MO com LS => 13,45
Valor do BDI => 7,80 39,00

Quant. => 100,00 Preço Total => 3.900,00

 11.1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91959 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 47,39 47,39

Composição 
Auxiliar

 91958 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,92 35,92

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

MO sem LS => 19,81 LS => 0,00 MO com LS => 19,81
Valor do BDI => 11,84 59,24

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.184,80

 11.1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92000 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 32,67 32,67

Composição 
Auxiliar

 91998 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 21,20 21,20

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

MO sem LS => 13,82 LS => 0,00 MO com LS => 13,82
Valor do BDI => 8,16 40,84

Quant. => 200,00 Preço Total => 8.168,00

 11.1.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91996 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 36,95 36,95

Composição 
Auxiliar

 91994 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 25,48 25,48

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

MO sem LS => 16,62 LS => 0,00 MO com LS => 16,62
Valor do BDI => 9,23 46,19

Quant. => 120,00 Preço Total => 5.542,80

 11.1.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91993 SINAPI
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 50,10 50,10

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Iluminação Predial e Monitoramento

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material



Composição 
Auxiliar

 91991 SINAPI
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 38,63 38,63

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

MO sem LS => 23,88 LS => 0,00 MO com LS => 23,88
Valor do BDI => 12,52 62,63

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.252,60

 11.1.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91985 SINAPI
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 30,15 30,15

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

Composição 
Auxiliar

 91984 SINAPI
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 18,68 18,68

MO sem LS => 13,45 LS => 0,00 MO com LS => 13,45
Valor do BDI => 7,53 37,69

Quant. => 20,00 Preço Total => 753,80

 11.1.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91987 SINAPI
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 49,46 49,46

Composição 
Auxiliar

 91946 SINAPI
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M 
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 1,0000000 11,47 11,47

Composição 
Auxiliar

 91986 SINAPI
CAMPAINHA CIGARRA (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,99 37,99

MO sem LS => 18,28 LS => 0,00 MO com LS => 18,28
Valor do BDI => 12,36 61,83

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.236,60

 11.1.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 91947_ADP-

01 
Próprio

SUPORTE PARAFUSADO COM ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 
BAIXO PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,0000000 8,91 8,91

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 31,09 2,83

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 26,05 2,37

Insumo  00038099 SINAPI
SUPORTE DE FIXACAO PARA ESPELHO / PLACA 4" X 2", PARA 3 MODULOS, 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (SOMENTE 
SUPORTE)

UN 1,0000000 1,42 1,42

Insumo  00038091 SINAPI
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E 
INTERRUPTORES

UN 1,0000000 2,29 2,29

MO sem LS => 3,40 LS => 0,00 MO com LS => 3,40
Valor do BDI => 2,22 11,14

Quant. => 40,00 Preço Total => 445,60

 11.1.2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91941 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 12,97 12,97

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 26,05 4,27

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 908,65 0,81

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1640000 31,09 5,09

Insumo  00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,80 2,80

MO sem LS => 6,24 LS => 0,00 MO com LS => 6,24
Valor do BDI => 3,24 16,21

Quant. => 240,00 Preço Total => 3.890,40

 11.1.2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 20,23 20,23

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 31,09 9,04

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 26,05 7,58

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 908,65 0,81

Insumo  00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,80 2,80

MO sem LS => 10,98 LS => 0,00 MO com LS => 10,98
Valor do BDI => 5,05 25,29

Quant. => 260,00 Preço Total => 6.575,40

 11.1.2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91939 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 35,02 35,02

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 26,05 14,32

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0009000 908,65 0,81

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5500000 31,09 17,09

Insumo  00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO

UN 1,0000000 2,80 2,80

MO sem LS => 20,67 LS => 0,00 MO com LS => 20,67
Valor do BDI => 8,75 43,78

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.751,20

 11.1.2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 17,68 17,68

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 26,05 5,78

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 31,09 6,90

Insumo  00001871 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

UN 1,0000000 5,00 5,00

MO sem LS => 8,30 LS => 0,00 MO com LS => 8,30
Valor do BDI => 4,42 22,10

Quant. => 140,00 Preço Total => 3.094,00

 11.1.3 FIOS E CABOS

 11.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores



Composição  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 3,39 3,39

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 31,09 0,71

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 26,05 0,59

Insumo  00001013 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 1,64 2,03

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,96 0,06

MO sem LS => 0,85 LS => 0,00 MO com LS => 0,85
Valor do BDI => 0,84 4,24

Quant. => 1.958,00 Preço Total => 8.302,00

 11.1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,0000000 4,93 4,93

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 26,05 0,75

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 31,09 0,90

Insumo  00001014 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,59 3,22

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,96 0,07

MO sem LS => 1,07 LS => 0,00 MO com LS => 1,07
Valor do BDI => 1,23 6,16

Quant. => 5.176,00 Preço Total => 31.884,20

 11.1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 7,62 7,62

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 26,05 1,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 31,09 1,21

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0094000 6,96 0,06

Insumo  00000981 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 4,30 5,34

MO sem LS => 1,45 LS => 0,00 MO com LS => 1,45
Valor do BDI => 1,90 9,53

Quant. => 496,00 Preço Total => 4.726,80

 11.1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101884 SINAPI
CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, INSTALADO EM 
ELETROCALHA OU PERFILADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

M 1,0000000 12,38 12,38

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0036260 26,05 0,09

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0036260 31,09 0,11

Insumo  00000980 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0270000 11,81 12,12

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 
X 5 M

UN 0,0100000 6,96 0,06

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12
Valor do BDI => 3,09 15,48

Quant. => 518,00 Preço Total => 8.018,60

 11.1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101560 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 11,80 11,80

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 31,09 0,09

Insumo  00001020 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0401000 11,26 11,71

MO sem LS => 0,06 LS => 0,00 MO com LS => 0,06
Valor do BDI => 2,95 14,75

Quant. => 166,00 Preço Total => 2.448,60

 11.1.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91834 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 19,78 19,78

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 26,05 2,37

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 11,00 11,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 31,09 2,82

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,1000000 3,27 3,59

MO sem LS => 8,56 LS => 0,00 MO com LS => 8,56
Valor do BDI => 4,94 24,73

Quant. => 894,00 Preço Total => 22.108,60

 11.1.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,97 10,97

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 31,09 4,16

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 26,05 3,49

Insumo  00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 1,0170000 3,27 3,33

MO sem LS => 5,00 LS => 0,00 MO com LS => 5,00
Valor do BDI => 2,74 13,71

Quant. => 1.166,00 Preço Total => 15.985,80

 11.1.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91845 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 9,54 9,54

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 31,09 2,20

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 
Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Elétricas - Quadros, 
Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Barramentos Blindados

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores



Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0710000 26,05 1,84

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 
MM (0,01 KG/M)

KG 0,0018000 21,80 0,03

Insumo  00039244 SINAPI
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 
DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 4,98 5,47

MO sem LS => 2,64 LS => 0,00 MO com LS => 2,64
Valor do BDI => 2,38 11,93

Quant. => 441,20 Preço Total => 5.263,60

 11.1.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90447 SINAPI
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 1,0000000 9,00 9,00

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2348000 31,09 7,29

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0660000 26,05 1,71

MO sem LS => 6,04 LS => 0,00 MO com LS => 6,04
Valor do BDI => 2,25 11,25

Quant. => 1.166,00 Preço Total => 13.117,60

 11.2 HIDRÁULICAS / GÁS / INCÊNCIO

 11.2.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS

 11.2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90373 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 14,63 14,63

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 25,07 3,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1312000 30,01 3,93

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,17 0,40

Insumo  00020147 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X 1/2", 
PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 6,42 6,42

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 77,23 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 1,97 0,06

MO sem LS => 4,81 LS => 0,00 MO com LS => 4,81
Valor do BDI => 3,65 18,29

Quant. => 140,00 Preço Total => 2.560,60

 11.2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 9,48 9,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 30,01 4,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 25,07 3,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 1,97 0,05

Insumo  00003529 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 77,23 0,61

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,17 0,48

MO sem LS => 4,97 LS => 0,00 MO com LS => 4,97
Valor do BDI => 2,37 11,85

Quant. => 160,00 Preço Total => 1.896,00

 11.2.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89395 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 14,32 14,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 25,07 5,07

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2026000 30,01 6,08

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0507000 1,97 0,09

Insumo  00007139 SINAPI
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,44 1,44

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 68,17 0,72

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 77,23 0,92

MO sem LS => 7,42 LS => 0,00 MO com LS => 7,42
Valor do BDI => 3,58 17,90

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.432,00

 11.2.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89383 SINAPI
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 7,26 7,26

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 30,01 2,83

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0944000 25,07 2,36

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0070000 77,23 0,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0315000 1,97 0,06

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0059000 68,17 0,40

Insumo  00000065 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 1,0000000 1,07 1,07

MO sem LS => 3,45 LS => 0,00 MO com LS => 3,45
Valor do BDI => 1,81 9,08

Quant. => 160,00 Preço Total => 1.452,80

 11.2.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 6,28 6,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 30,01 0,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 25,07 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0045000 1,97 0,00

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,98 5,22

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70
Valor do BDI => 1,57 7,85

Quant. => 102,00 Preço Total => 800,80

 11.2.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Composição  89356 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 26,31 26,31

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 25,07 9,52

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3800000 30,01 11,40

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,98 5,22

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0886000 1,97 0,17

MO sem LS => 13,94 LS => 0,00 MO com LS => 13,94
Valor do BDI => 6,57 32,89

Quant. => 174,00 Preço Total => 5.722,80

 11.2.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU-01 Próprio
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO 
CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO 
MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 1,0000000 243,09 243,09

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 25,11 12,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,5000000 30,01 15,01

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 31,09 15,55

Insumo  COT-01 Próprio
PRESSURIZADOR ACOPLADO AO CHUVEIRO (TENSÃO: 220V - PRESSÃO 
MINIMA: 0,7MCA / PRESSÃO MÁXIMA: 2,5MCA - ENTRADA 1/2" / SAÍDA 1/2")

UN 1,0000000 199,97 199,97

MO sem LS => 28,70 LS => 0,00 MO com LS => 28,70
Valor do BDI => 60,76 303,86

Quant. => 20,00 Preço Total => 6.077,20

 11.2.2 REGISTROS

 11.2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89985 SINAPI
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1,0000000 75,07 75,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 25,07 5,54

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 30,01 6,63

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,90 0,14

Insumo  00006024 SINAPI
REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 62,77 62,77

MO sem LS => 8,11 LS => 0,00 MO com LS => 8,11
Valor do BDI => 18,76 93,84

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.876,80

 11.2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89987 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021

UN 1,0000000 78,86 78,86

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 25,07 5,54

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2212000 30,01 6,63

Insumo  00006005 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, 
SIMPLES, BITOLA 3/4"

UN 1,0000000 66,56 66,56

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,90 0,14

MO sem LS => 8,11 LS => 0,00 MO com LS => 8,11
Valor do BDI => 19,71 98,58

Quant. => 60,00 Preço Total => 5.914,80

 11.2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94490 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 39,24 39,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 25,07 1,99

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0795000 30,01 2,38

Insumo  00011675 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 33,24 33,24

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 77,23 0,73

Insumo  00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 0,0400000 22,25 0,89

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0080000 1,97 0,02

MO sem LS => 2,91 LS => 0,00 MO com LS => 2,91
Valor do BDI => 9,81 49,05

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.962,00

 11.2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86885 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,70 12,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 25,11 1,20

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1525000 30,01 4,57

Insumo  00011681 SINAPI
ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 
CM

UN 1,0000000 6,86 6,86

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

MO sem LS => 3,90 LS => 0,00 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 3,17 15,88

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.270,40

 11.2.3 ENTRADA / ALIMENTAÇÃO HIDRÁULICA

 11.2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97741 SINAPI
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 
PVC 25 MM (3/4"), PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,0000000 177,15 177,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5265000 30,01 45,81

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5265000 25,07 38,26

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0729000 68,17 4,96

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,1681000 1,97 0,33

Insumo  00003529 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 2,0000000 0,87 1,74

Insumo  00003540 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 2,0000000 5,99 11,98

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0910000 77,23 7,02

Insumo  00000065 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X 3/4", 
PARA AGUA FRIA

UN 2,0000000 1,07 2,14

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0132000 12,90 0,17

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistemas de Medição

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00000813 SINAPI
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, LONGA, COM 50 X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,09 5,09

Insumo  00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 0,9444000 18,51 17,48

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" UN 1,0000000 27,28 27,28

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 2,9905000 4,98 14,89

MO sem LS => 56,02 LS => 0,00 MO com LS => 56,02
Valor do BDI => 44,28 221,44

Quant. => 20,00 Preço Total => 4.428,80

 11.2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição
 104994_ADP-

01 
Próprio

CAIXA DE EMBUTIR EM POLICARBONATO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO).

UN 1,0000000 189,33 189,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7210000 25,07 18,08

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,7210000 30,01 21,64

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0033000 960,39 3,17

Insumo  45115_COT Próprio
CAIXA OU ABRIGO EM POLICARBONATO (PC), PARA ATE 2 HIDROMETROS, 
COM TAMPAS E ACESSOS PARA A INSTALACAO

UN 1,0000000 146,44 146,44

MO sem LS => 27,01 LS => 0,00 MO com LS => 27,01
Valor do BDI => 47,32 236,66

Quant. => 20,00 Preço Total => 4.733,20

 11.2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89353 SINAPI
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 33,47 33,47

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 30,01 3,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 25,07 2,76

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,90 0,14

Insumo  00006016 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4" UN 1,0000000 27,28 27,28

MO sem LS => 4,03 LS => 0,00 MO com LS => 4,03
Valor do BDI => 8,36 41,84

Quant. => 20,00 Preço Total => 836,80

 11.2.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 14,01 14,01

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 25,07 3,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 30,01 4,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0370000 1,97 0,07

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,98 5,23

MO sem LS => 5,81 LS => 0,00 MO com LS => 5,81
Valor do BDI => 3,50 17,51

Quant. => 135,00 Preço Total => 2.363,80

 11.2.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89446 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 6,28 6,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 30,01 0,58

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0195000 25,07 0,48

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0045000 1,97 0,00

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,98 5,22

MO sem LS => 0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70
Valor do BDI => 1,57 7,85

Quant. => 60,00 Preço Total => 471,00

 11.2.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 9,48 9,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 30,01 4,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 25,07 3,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 1,97 0,05

Insumo  00003529 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 77,23 0,61

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,17 0,48

MO sem LS => 4,97 LS => 0,00 MO com LS => 4,97
Valor do BDI => 2,37 11,85

Quant. => 40,00 Preço Total => 474,00

 11.2.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89440 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 13,13 13,13

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 25,07 4,54

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1812000 30,01 5,43

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0453000 1,97 0,08

Insumo  00007139 SINAPI
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 1,44 1,44

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0120000 77,23 0,92

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0106000 68,17 0,72

MO sem LS => 6,64 LS => 0,00 MO com LS => 6,64
Valor do BDI => 3,28 16,41

Quant. => 20,00 Preço Total => 328,20

 11.2.4 CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE

 11.2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102605 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021

UN 1,0000000 319,88 319,88

Tipo

Caixas de Água para Edificações

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Material

Material

Material

Material



Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1052000 25,07 2,63

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1052000 30,01 3,15

Insumo  00034637 SINAPI
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM 
TAMPA

UN 1,0000000 314,10 314,10

MO sem LS => 3,86 LS => 0,00 MO com LS => 3,86
Valor do BDI => 79,97 399,85

Quant. => 20,00 Preço Total => 7.997,00

 11.2.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102591 SINAPI
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
25 MM. AF_06/2021

UN 1,0000000 4,71 4,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0857000 25,07 2,14

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0857000 30,01 2,57

MO sem LS => 3,14 LS => 0,00 MO com LS => 3,14
Valor do BDI => 1,17 5,89

Quant. => 20,00 Preço Total => 117,80

 11.2.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102593 SINAPI
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DIÂMETRO DE 
32 MM. AF_06/2021

UN 1,0000000 5,32 5,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0967000 25,07 2,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0967000 30,01 2,90

MO sem LS => 3,54 LS => 0,00 MO com LS => 3,54
Valor do BDI => 1,33 6,65

Quant. => 40,00 Preço Total => 266,00

 11.2.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94703 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 22,66 22,66

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 30,01 4,01

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1338000 25,07 3,35

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0035000 68,17 0,23

Insumo  00000096 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM X 
3/4", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 14,77 14,77

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0040000 77,23 0,30

MO sem LS => 4,90 LS => 0,00 MO com LS => 4,90
Valor do BDI => 5,66 28,33

Quant. => 20,00 Preço Total => 566,60

 11.2.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94704 SINAPI
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 
MM X 1", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 1,0000000 30,53 30,53

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1375000 30,01 4,12

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1375000 25,07 3,44

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0055000 77,23 0,42

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0047000 68,17 0,32

Insumo  00000097 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X 
1", PARA CAIXA D'AGUA

UN 1,0000000 22,23 22,23

MO sem LS => 5,04 LS => 0,00 MO com LS => 5,04
Valor do BDI => 7,63 38,16

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.526,40

 11.2.4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94796 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 42,33 42,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 25,07 4,77

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1904000 30,01 5,71

Insumo  00011830 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, AGUA FRIA, 3/4", 
COM HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1,0000000 31,79 31,79

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 12,90 0,07

MO sem LS => 6,98 LS => 0,00 MO com LS => 6,98
Valor do BDI => 10,58 52,91

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.058,20

 11.2.4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89408 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 9,48 9,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 30,01 4,07

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1359000 25,07 3,40

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0302000 1,97 0,05

Insumo  00003529 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 0,87 0,87

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0080000 77,23 0,61

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0071000 68,17 0,48

MO sem LS => 4,97 LS => 0,00 MO com LS => 4,97
Valor do BDI => 2,37 11,85

Quant. => 160,00 Preço Total => 1.896,00

 11.2.4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89413 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 13,38 13,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1621000 25,07 4,06

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1621000 30,01 4,86

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 68,17 0,64

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,97 0,07

Insumo  00003536 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 2,91 2,91

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 77,23 0,84

Material

Material

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Válvulas e Registros para Sistemas 
Prediais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Caixas de Água para Edificações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Hidráulicas - 
Reservação e Bombas de Recalque

Tipo

Caixas de Água para Edificações

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>



MO sem LS => 5,94 LS => 0,00 MO com LS => 5,94
Valor do BDI => 3,34 16,73

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.338,40

 11.2.4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89414 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 15,44 15,44

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1621000 25,07 4,06

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1621000 30,01 4,86

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 77,23 0,84

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0094000 68,17 0,64

Insumo  00003501 SINAPI
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 4,97 4,97

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,97 0,07

MO sem LS => 5,94 LS => 0,00 MO com LS => 5,94
Valor do BDI => 3,86 19,30

Quant. => 20,00 Preço Total => 386,00

 11.2.4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103953 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 7,95 7,95

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0994000 25,07 2,49

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0994000 30,01 2,98

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0331000 1,97 0,06

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0095000 77,23 0,73

Insumo  00000829 SINAPI
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 32 X 25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0082000 68,17 0,55

MO sem LS => 3,63 LS => 0,00 MO com LS => 3,63
Valor do BDI => 1,98 9,94

Quant. => 40,00 Preço Total => 397,60

 11.2.4.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89443 SINAPI
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,0000000 18,74 18,74

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2161000 30,01 6,48

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2161000 25,07 5,41

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0540000 1,97 0,10

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0141000 68,17 0,96

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0165000 77,23 1,27

Insumo  00007140 SINAPI
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 
5648)

UN 1,0000000 4,52 4,52

MO sem LS => 7,92 LS => 0,00 MO com LS => 7,92
Valor do BDI => 4,68 23,43

Quant. => 60,00 Preço Total => 1.405,80

 11.2.4.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89445 SINAPI
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 1,0000000 20,99 20,99

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1987000 25,07 4,98

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1987000 30,01 5,96

Insumo  00007136 SINAPI
TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 8,01 8,01

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0143000 77,23 1,10

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0511000 1,97 0,10

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0124000 68,17 0,84

MO sem LS => 7,28 LS => 0,00 MO com LS => 7,28
Valor do BDI => 5,24 26,24

Quant. => 20,00 Preço Total => 524,80

 11.2.4.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89402 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 14,01 14,01

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 25,07 3,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1586000 30,01 4,75

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0370000 1,97 0,07

Insumo  00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 4,98 5,23

MO sem LS => 5,81 LS => 0,00 MO com LS => 5,81
Valor do BDI => 3,50 17,51

Quant. => 88,00 Preço Total => 1.540,80

 11.2.4.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89403 SINAPI
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1,0000000 21,76 21,76

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1891000 30,01 5,67

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1891000 25,07 4,74

Insumo  00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 1,0493000 10,75 11,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0441000 1,97 0,08

MO sem LS => 6,93 LS => 0,00 MO com LS => 6,93
Valor do BDI => 5,44 27,20

Quant. => 211,00 Preço Total => 5.739,20

 11.3 SANITÁRIAS / PLUVIAL

 11.3.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES SANITÁRIAS

 11.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Água Fria 
em PVC

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Composição  89726 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 11,25 11,25

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 25,07 3,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 30,01 3,81

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 77,23 1,15

Insumo  00003516 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 2,43 2,43

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 1,97 0,01

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,17 0,67

MO sem LS => 4,65 LS => 0,00 MO com LS => 4,65
Valor do BDI => 2,81 14,06

Quant. => 60,00 Preço Total => 843,60

 11.3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89732 SINAPI
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 18,06 18,06

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 25,07 3,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 30,01 4,13

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,57 5,14

Insumo  00003518 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,94 3,94

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 28,13 1,41

MO sem LS => 5,05 LS => 0,00 MO com LS => 5,05
Valor do BDI => 4,51 22,58

Quant. => 40,00 Preço Total => 903,20

 11.3.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 11,02 11,02

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 25,07 3,18

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1270000 30,01 3,81

Insumo  00003517 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL SECUNDARIO

UN 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0150000 77,23 1,15

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0071000 1,97 0,01

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0099000 68,17 0,67

MO sem LS => 4,65 LS => 0,00 MO com LS => 4,65
Valor do BDI => 2,75 13,78

Quant. => 40,00 Preço Total => 551,20

 11.3.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89731 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 17,30 17,30

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 25,07 3,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1379000 30,01 4,13

Insumo  00003526 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 3,18 3,18

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0500000 28,13 1,41

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 2,57 5,14

MO sem LS => 5,05 LS => 0,00 MO com LS => 5,05
Valor do BDI => 4,32 21,63

Quant. => 180,00 Preço Total => 3.893,40

 11.3.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 31,56 31,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 30,01 5,77

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 25,07 4,82

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 28,13 3,23

Insumo  00003520 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 8,64 8,64

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 4,55 9,10

MO sem LS => 7,05 LS => 0,00 MO com LS => 7,05
Valor do BDI => 7,89 39,45

Quant. => 20,00 Preço Total => 789,00

 11.3.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89784 SINAPI
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 27,74 27,74

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 25,07 4,61

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1839000 30,01 5,51

Insumo  00007097 SINAPI
TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,81 7,81

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 2,57 7,71

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0750000 28,13 2,11

MO sem LS => 6,74 LS => 0,00 MO com LS => 6,74
Valor do BDI => 6,93 34,68

Quant. => 20,00 Preço Total => 693,60

 11.3.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material



Composição  104345 SINAPI
JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 48,23 48,23

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2325000 30,01 6,97

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2325000 25,07 5,82

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1400000 28,13 3,94

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 4,55 9,10

Insumo  00000296 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (NBR 5688) UN 1,0000000 2,57 2,57

Insumo  00010908 SINAPI
JUNCAO DE REDUCAO INVERTIDA, PVC SOLDAVEL, 100 X 50 MM, SERIE 
NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL

UN 1,0000000 19,84 19,84

MO sem LS => 8,53 LS => 0,00 MO com LS => 8,53
Valor do BDI => 12,05 60,29

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.205,80

 11.3.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104348 SINAPI
TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 11,45 11,45

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0114000 25,07 0,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0114000 30,01 0,34

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0110000 77,23 0,84

Insumo  00039319 SINAPI TERMINAL DE VENTILACAO, 50 MM, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 9,49 9,49

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0073000 68,17 0,49

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0080000 1,97 0,01

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 2,86 14,31

Quant. => 20,00 Preço Total => 286,20

 11.3.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89711 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 23,30 23,30

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 30,01 8,79

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2930000 25,07 7,34

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0163000 1,97 0,03

Insumo  00009835 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 6,77 7,14

MO sem LS => 10,75 LS => 0,00 MO com LS => 10,75
Valor do BDI => 5,82 29,13

Quant. => 67,00 Preço Total => 1.951,80

 11.3.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89712 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 29,33 29,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 25,07 7,97

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3182000 30,01 9,54

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0177000 1,97 0,03

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 11,18 11,79

MO sem LS => 11,67 LS => 0,00 MO com LS => 11,67
Valor do BDI => 7,33 36,66

Quant. => 204,20 Preço Total => 7.486,00

 11.3.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89798 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 14,11 14,11

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 30,01 1,24

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,0415000 25,07 1,04

Insumo  00009838 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) M 1,0549000 11,18 11,79

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0230000 1,97 0,05

MO sem LS => 1,51 LS => 0,00 MO com LS => 1,51
Valor do BDI => 3,52 17,64

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.411,20

 11.3.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89714 SINAPI
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 1,0000000 40,86 40,86

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 30,01 13,33

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4444000 25,07 11,14

Insumo  00009836 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 
5688)

M 1,0549000 15,50 16,35

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0247000 1,97 0,05

MO sem LS => 16,30 LS => 0,00 MO com LS => 16,30
Valor do BDI => 10,21 51,08

Quant. => 676,00 Preço Total => 34.530,00

 11.3.2 ACESSÓRIOS / CAIXAS SANITÁRIAS

 11.3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97902 SINAPI
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 
PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 1,0000000 664,92 664,92

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,1156000 960,31 111,01

Composição 
Auxiliar

 97735 SINAPI
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0448000 2.901,11 129,96

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0178000 65,99 1,17

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,8100000 7,21 5,84

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Escoramento e Preparo de Fundo de 
Valas

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Argamassas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros



Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0087000 154,01 1,33

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0148000 651,05 9,63

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0028000 25,11 100,51

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0744000 710,40 52,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,0944000 30,73 156,55

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,4416000 18,71 8,26

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 131,8188000 0,65 85,68

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0054000 7,96 0,04

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,1408000 3,95 0,55

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,1184000 11,28 1,33

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0125000 17,34 0,21

MO sem LS => 234,68 LS => 0,00 MO com LS => 234,68
Valor do BDI => 166,23 831,15

Quant. => 100,00 Preço Total => 83.115,00

 11.3.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89707 SINAPI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 53,99 53,99

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3987000 30,01 11,96

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3987000 25,07 9,99

Insumo  00005103 SINAPI
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA

UN 1,0000000 26,63 26,63

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0154000 1,97 0,03

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 68,17 1,99

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 77,23 3,40

MO sem LS => 14,63 LS => 0,00 MO com LS => 14,63
Valor do BDI => 13,49 67,49

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.349,80

 11.3.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104327 SINAPI
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 21,27 21,27

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 25,07 4,14

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 30,01 4,95

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0075000 77,23 0,57

Insumo  00011743 SINAPI
RALO SIFONADO REDONDO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA 
REDONDA BRANCA

UN 1,0000000 11,21 11,21

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,97 0,07

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 68,17 0,33

MO sem LS => 6,05 LS => 0,00 MO com LS => 6,05
Valor do BDI => 5,31 26,59

Quant. => 20,00 Preço Total => 531,80

 11.3.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104326 SINAPI
RALO SECO CÔNICO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 22,32 22,32

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 25,07 4,14

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1652000 30,01 4,95

Insumo  00011711 SINAPI
RALO SECO CONICO, PVC, 100 X 40 MM, COM GRELHA QUADRADA 
BRANCA

UN 1,0000000 12,26 12,26

Insumo  00020083 SINAPI
SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0075000 77,23 0,57

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0049000 68,17 0,33

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0360000 1,97 0,07

MO sem LS => 6,05 LS => 0,00 MO com LS => 6,05
Valor do BDI => 5,58 27,90

Quant. => 20,00 Preço Total => 558,00

 11.3.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98104 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 423,19 423,19

Composição 
Auxiliar

 97733 SINAPI
PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE ATÉ 10 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0132000 3.915,45 51,68

Composição 
Auxiliar

 87316 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0115000 651,05 7,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9957000 25,11 75,22

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8127000 30,73 117,16

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0848000 960,31 81,43

Composição 
Auxiliar

 101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

m² 0,3500000 7,21 2,52

Composição 
Auxiliar

 94970 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021

m³ 0,0223000 710,40 15,84

Insumo  00007258 SINAPI TIJOLO CERAMICO MACICO COMUM DE *5 X 10 X 20* CM (L X A X C) UN 102,5970000 0,65 66,68

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2208000 18,71 4,13

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0027000 7,96 0,02

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0062000 17,34 0,10

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,0592000 11,28 0,66

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,0704000 3,95 0,27

MO sem LS => 156,87 LS => 0,00 MO com LS => 156,87
Valor do BDI => 105,79 528,99

Material

Material

Valor com BDI =>

Escoramento e Preparo de Fundo de 
Valas

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Caixas Enterradas

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-
Moldadas

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Argamassas

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Prediais de Esgoto - 
Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto



Quant. => 20,00 Preço Total => 10.579,80

 11.4 APARELHOS, METAIS E BANCADAS

 11.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86931 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 612,46 612,46

Composição 
Auxiliar

 86885 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,70 12,70

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 599,76 599,76

MO sem LS => 26,85 LS => 0,00 MO com LS => 26,85
Valor do BDI => 153,11 765,58

Quant. => 20,00 Preço Total => 15.311,60

 11.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86943 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 254,30 254,30

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,30 12,30

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,06 10,06

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 11,28 11,28

Composição 
Auxiliar

 86904 SINAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 179,70 179,70

Composição 
Auxiliar

 86906 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 40,96 40,96

MO sem LS => 22,59 LS => 0,00 MO com LS => 22,59
Valor do BDI => 63,57 317,88

Quant. => 20,00 Preço Total => 6.357,60

 11.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86934 SINAPI

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 399,81 399,81

Composição 
Auxiliar

 86880 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" SEM 
ADAPTADOR PARA PIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 26,47 26,47

Composição 
Auxiliar

 86894 SINAPI
BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, COM CUBA 
INTEGRADA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 313,03 313,03

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,30 12,30

Composição 
Auxiliar

 86911 SINAPI
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 48,01 48,01

MO sem LS => 35,22 LS => 0,00 MO com LS => 35,22
Valor do BDI => 99,95 499,76

Quant. => 20,00 Preço Total => 9.995,20

 11.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  86925 SINAPI

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 1,0000000 625,34 625,34

Composição 
Auxiliar

 86879 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 10,06 10,06

Composição 
Auxiliar

 86913 SINAPI
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 31,75 31,75

Composição 
Auxiliar

 86875 SINAPI
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO COM COLUNA, 22L OU EQUIVALENTE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 571,23 571,23

Composição 
Auxiliar

 86883 SINAPI
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 12,30 12,30

MO sem LS => 36,34 LS => 0,00 MO com LS => 36,34
Valor do BDI => 156,33 781,68

Quant. => 20,00 Preço Total => 15.633,60

 11.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100860 SINAPI
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 118,90 118,90

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4467000 30,01 13,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1407000 25,11 3,53

Insumo  00001368 SINAPI
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3 
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V)

UN 1,0000000 101,90 101,90

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 3,50 0,07

MO sem LS => 11,46 LS => 0,00 MO com LS => 11,46
Valor do BDI => 29,72 148,63

Quant. => 20,00 Preço Total => 2.972,60

 11.4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95546 SINAPI
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 223,51 223,51

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,8970000 30,01 56,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5977000 25,11 15,00

Insumo  00039398 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 PECAS UN 1,0000000 151,59 151,59

MO sem LS => 48,67 LS => 0,00 MO com LS => 48,67
Valor do BDI => 55,87 279,39

Quant. => 20,00 Preço Total => 5.587,80

 12 COMPLEMENTAÇÕES

 12.1 CALAFETE / LIMPEZA

 12.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99818 SINAPI
LIMPEZA DE BACIA SANITÁRIA, BIDÊ OU MICTÓRIO EM LOUÇA, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 1,0000000 6,20 6,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1240000 25,11 3,11

Insumo  00044330 SINAPI DESINFETANTE PRONTO USO L 0,1670000 10,38 1,73

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,1000000 13,61 1,36

MO sem LS => 1,90 LS => 0,00 MO com LS => 1,90
Valor do BDI => 1,55 7,75

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Tipo

Louças e Metais



Quant. => 20,00 Preço Total => 155,00

 12.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99819 SINAPI LIMPEZA DE BANCADA DE PEDRA (MÁRMORE OU GRANITO). AF_04/2019 m² 1,0000000 19,72 19,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7770000 25,11 19,51

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,0060000 13,61 0,08

Insumo  00044330 SINAPI DESINFETANTE PRONTO USO L 0,0130000 10,38 0,13

MO sem LS => 11,93 LS => 0,00 MO com LS => 11,93
Valor do BDI => 4,93 24,65

Quant. => 14,40 Preço Total => 355,00

 12.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 1,0000000 4,14 4,14

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1650000 25,11 4,14

MO sem LS => 2,53 LS => 0,00 MO com LS => 2,53
Valor do BDI => 1,03 5,18

Quant. => 323,00 Preço Total => 1.673,20

 12.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99826 SINAPI LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 m² 1,0000000 1,80 1,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0720000 25,11 1,80

MO sem LS => 1,10 LS => 0,00 MO com LS => 1,10
Valor do BDI => 0,45 2,25

Quant. => 718,00 Preço Total => 1.615,60

 12.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99821 SINAPI
LIMPEZA DE JANELA DE VIDRO COM CAIXILHO EM AÇO/ALUMÍNIO/PVC. 
AF_04/2019

m² 1,0000000 3,48 3,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0920000 25,11 2,31

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0230000 22,00 0,50

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,0060000 13,61 0,08

Insumo  00044331 SINAPI LIMPA VIDROS COM PULVERIZADOR L 0,0110000 54,19 0,59

MO sem LS => 1,41 LS => 0,00 MO com LS => 1,41
Valor do BDI => 0,87 4,35

Quant. => 235,20 Preço Total => 1.023,20

 12.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99804 SINAPI
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 1,0000000 6,30 6,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2480000 25,11 6,22

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,0060000 13,61 0,08

MO sem LS => 3,80 LS => 0,00 MO com LS => 3,80
Valor do BDI => 1,57 7,88

Quant. => 949,20 Preço Total => 7.479,60

 12.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99822 SINAPI LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 m² 1,0000000 1,18 1,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0470000 25,11 1,18

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS => 0,72
Valor do BDI => 0,29 1,48

Quant. => 201,60 Preço Total => 298,40

 12.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99807 SINAPI
LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019

m² 1,0000000 1,91 1,91

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0730000 25,11 1,83

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,0060000 13,61 0,08

MO sem LS => 1,12 LS => 0,00 MO com LS => 1,12
Valor do BDI => 0,47 2,39

Quant. => 479,40 Preço Total => 1.145,80

 12.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99816 SINAPI
LIMPEZA DE TANQUE OU LAVATÓRIO DE LOUÇA ISOLADO, INCLUSIVE 
METAIS CORRESPONDENTES. AF_04/2019

UN 1,0000000 10,57 10,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2980000 25,11 7,48

Insumo  00044330 SINAPI DESINFETANTE PRONTO USO L 0,1670000 10,38 1,73

Insumo  00044329 SINAPI DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO L 0,1000000 13,61 1,36

MO sem LS => 4,57 LS => 0,00 MO com LS => 4,57
Valor do BDI => 2,64 13,21

Quant. => 40,00 Preço Total => 528,40

 12.2 TANQUE SEPTICO/ SUMIDOURO / FILTRO ANAEROBICO

 12.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98052 SINAPI
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,0000000 2.120,82 2.120,82

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,3545000 154,01 54,59

Composição 
Auxiliar

 101623 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. AF_08/2020

m³ 0,1539000 449,96 69,24

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5562000 30,73 47,82

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Escoramento e Preparo de Fundo de 
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Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,7224000 65,99 47,67

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2228000 25,11 30,70

Composição 
Auxiliar

 88628 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0478000 786,56 37,59

Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_03/2024_PS

m³ 0,0154000 4.534,62 69,83

Composição 
Auxiliar

 97739 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0792000 3.369,82 266,88

Insumo  00012551 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, LISO, PARA POCOS DE VISITA, POCOS DE 
INSPECAO, FOSSAS SEPTICAS E SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO 
INTERNO DE 1,20 M E ALTURA DE 0,50 M

UN 5,0000000 299,30 1.496,50

MO sem LS => 208,64 LS => 0,00 MO com LS => 208,64
Valor do BDI => 530,20 2.651,03

Quant. => 20,00 Preço Total => 53.020,60

 12.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98063 SINAPI
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 21,3 
M² (PARA 8 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

UN 1,0000000 4.846,50 4.846,50

Composição 
Auxiliar

 100475 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 
COM ADIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0184000 960,31 17,66

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4995000 30,73 46,07

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,6001000 154,01 92,42

Composição 
Auxiliar

 97738 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 
LITROS, TAXA DE FIBRA DE POLIPROPILENO APROXIMADA DE 6 KG/M³. 
AF_03/2024_PS

m³ 0,0154000 4.534,62 69,83

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,2230000 65,99 80,70

Composição 
Auxiliar

 97740 SINAPI
PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO ACIMA DE 100 
LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,3771000 2.411,55 909,39

Composição 
Auxiliar

 101624 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E 
MENOR QUE 2,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO. 
AF_08/2020

m³ 0,5641000 399,94 225,60

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1782000 25,11 29,58

Insumo  00043447 SINAPI
ANEL EM CONCRETO ARMADO, PERFURADO, PARA FOSSAS SEPTICAS E 
SUMIDOUROS, SEM FUNDO, DIAMETRO INTERNO DE 2,50 M E ALTURA DE 
0,50 M

UN 5,0000000 675,05 3.375,25

MO sem LS => 347,51 LS => 0,00 MO com LS => 347,51
Valor do BDI => 1.211,62 6.058,13

Quant. => 20,00 Preço Total => 121.162,60

 12.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104085 SINAPI
TUBO, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL 
DE ESGOTO. AF_06/2022

M 1,0000000 54,30 54,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1092000 25,11 2,74

Composição 
Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3413000 20,26 6,91

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,0298000 28,13 0,83

Insumo  00036365 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) M 1,0500000 41,74 43,82

MO sem LS => 5,63 LS => 0,00 MO com LS => 5,63
Valor do BDI => 13,57 67,88

Quant. => 205,00 Preço Total => 13.915,40

 12.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 31,56 31,56

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 30,01 5,77

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1926000 25,07 4,82

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 28,13 3,23

Insumo  00003520 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 8,64 8,64

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 4,55 9,10

MO sem LS => 7,05 LS => 0,00 MO com LS => 7,05
Valor do BDI => 7,89 39,45

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.578,00

Total sem R$ 2.496.601,06

Total do BDI R$ 832.200,35

Total Geral R$ 3.328.801,42

Valor com BDI =>

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões
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THALIA MACHADO ALVES
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Bancos B.D.I.
SINAPI - 09/2025 - Pará 25,0%

HORISTA % MENSALISTA %
A1 20,00% 20,00%
A2 1,50% 1,50%
A3 1,00% 1,00%
A4 0,20% 0,20%
A5 0,60% 0,60%
A6 2,50% 2,50%
A7 3,00% 3,00%
A8 8,00% 8,00%
A9 0,00% 0,00%
A 36,80% 36,80%

B1 18,01% NÃO INCIDE 
B2 4,13% NÃO INCIDE 
B3 0,90% 0,67%
B4 11,16% 8,31%
B5 0,07% 0,05%
B6 0,75% 0,56%
B7 2,99% NÃO INCIDE 
B8 0,03% 0,02%
B9 12,24% 9,11%
B10 0,04% 0,03%
B 50,32% 18,75%

C1 6,63% 4,93%
C2 0,17% 0,13%
C3 3,01% 2,24%
C4 2,82% 2,10%
C5 0,56% 0,41%
C 13,19% 9,81%

D1 18,52% 6,90%
D2 0,59% 0,44%
D 19,11% 7,34%

119,42% 72,70%

SALARIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

INSS

ENCARGOS SOCIAS SOBRE A MÃO DE OBRA

GRUPO A

CODIGO DESCRIÇÃO
NÃO DESONERADA

Contratação de empresa especializada para a execução de obras e serviços 
de engenharia, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos e demais insumos necessários, destinados à construção de 20 
(vinte) Unidades Habitacionais, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – MCMV, modalidade FNHIS Sub 50, no município de Terra Santa/PA, 
vinculada ao Termo de Compromisso Transferegov.br nº 993309, celebrado 
entre a União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela 
Caixa Econômica Federal, e o Município de Terra Santa/PA, em conformidade 
com as condições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

FÉRIAS INDENMIZADAS

FÉRIAS GOZADAS 
SALÁRIO MATERNIDADE 

TOTAL 
GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

AUXÍLIO - ENFERMIDADE 
13º SÁLARIO 
LICENÇA PATERNIDADE 
FALTAS JUSTIFICADAS 
DIAS DE CHUVA 

TOTAL

CREA/PA 1520735626

REÍNCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TOTAL 
TOTAL (A+B+C+D)

DEPÓSITO RESCIÇÃO SEM JUSTA CAUSA 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

TOTAL 
GRUPO D 

REÍNCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

                                                             ESTADO DO PARÁ
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Não Desonerado: embutido nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de acordo com as bases.
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FGTS
SECONG

Obra

GRUPO B 
REPOSUO SEMANAL RENUMERADO 
FERIADOS 

SESI
SENAI
INCRA
SEBRAE
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PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE TERRA SANTA 

ENDEREÇO DA OBRA: PA 441 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades) 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade 

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m² por unidade 

 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os 

materiais e a forma que será realizada a obra de edif icações residenciais do programa FNHIS 

Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de 

Desempenho de Edif icações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT 

de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento 

foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de Novembro de 2023.  

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edif icada a unidade habitacional deverá ser limpo 

e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados 

em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas.  A placa de obra, de 

responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual 

Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar 

disposições locais, e ser instalada em lugar visível.  

FUNDAÇÃO: Sapatas isoladas com viga baldrame em concreto de resistência característica de 

20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com 

argamassa com aditivo impermeabilizante e emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as 

faces. 

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 

14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura 

será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões 

da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas 

pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.  

ALVENARIA: As paredes da edif icação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não 

estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com 

preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes 

absorvam a água da argamassa de assentamento. As f iadas serão alinhadas e aprumadas, 

podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas 

serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As 

contravergas serão executadas em todas as janelas.  

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm 

de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação 

interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior 

a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coef iciente de atrito dinâmico deve 

ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.  

FORRO: O forro da edif icação será em PVC. 

MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50 
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COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 

inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 f iadas de telhas dos beirais de 60 cm. 

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de 

chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso 

ao forro na área da box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha 

e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento 

cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado 

manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em 

argamassa com traço 1:2:8. 

ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. 

As portas internas da edif icação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar as 

dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser 

metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão 

transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter 

maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m. 

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado 

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard.  

INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água f ria 

conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 500L para 

cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações 

hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto 

somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme 

especif icação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca.  

INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da 

concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos 

separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.  

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 

removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 
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